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Exmo . Snr . Presidente do Conselho ~aoional 

Ole~ario Rodrigues da Costa , dispensado d~ Estrada de 

Ferro Central do Brasil em 21 de Junho de 1929, por abandono de 

emprego , sem que f osse feito o inquerito taxativamente imposto 

pelo art . 43 da lei no 5. 109, do 20 do Dezembro de 1926 , quando 

seu estado de saude era de tal forma precario que havia sido for

çado a solioi tar aposentadoria, vem pcdlru e se Egregio Conselho 

ue sejá a esQa Empresa ordenada sua reintegração • 

.~~ trans ressõ.o do dispositivo legul supru c i tl.l.do, do 

vez que o petioionurio tinha mais de 10 unos do serviço , como pro. 

va a certidão junta, fornecido. pela propriu. trad , impos tu em 

tornar nula a sua d.isponsa o , por isf' o , confiado no e lc vado cri t e , 

rio julgador desse Conselho suplicl.l. quo soja dado provimento ao 

sou pedido como ato de inteiru ' . 
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CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSOES 
CENTRAL DO BRASIL 

Em cumDr'ment:) ao despacho do s nhor Presi ente desta Caix ,no t 
requerimento protocolla o na Gerencia sob o n11mero mil e oitenta 

- nov c ntos e trint e cinco, no qual Olegario Ro rigues a Costa, 

ex-auxiliar e escri ta da Estr da de Ferro Central do Drasil,pede, 

por seu rocurador,mandar certificar se o requerente pediu no anno 

de mil novece'ntos e vinte e nove aposent dori~ por esta Caixa e se 

lhe foi a mesma conc.dida ou negada, CERTIFICO , de accordo com a 

informação da Gerencia e processo numero quatrocentos e setenta e 
... 

t z, que nao consta pedido de aposenta oria e Olegario Rodrigues 

da Costa no anro d. m'l nov cent0s e vinte e nove , havendo , porém , 

n dido do r~quer nte datado de ezoito de maio e mll novecentos e 

vinte e oito e encaminhado a esta Caixa pelo officio mil quinhentos 

e cincoenta e cinco , e vint~ e dois e setembro de mil novecentos 

e v·nte e oito , da Directoria da E traJa e Ferro Ceht ral do Bra- I 

sil, pedido que foi julgado na sessão o Canse ho de A rninistraç ... o 

de vinte e ete de março Je m'l novecentos e vinte e nove, tendo 

sido indef~rido ' vista do resultado da inspec~ão de saude a ue 

foi submettido o requerente e na 

nãg i'r~f'lidez. ~L_ 
{o~~~~, 
~~-~~ 
~~ ') 

ual foi ,julgado em condições de 



· DR. LUIZ CAVALCANTI FILHO 
TABELLIAO 

80, RUA no :s OURIVJ.:S 

TELEPHONE 23-3909 

/.o Traslado 

~'Í~ .. ............. 1 .4 c;Pd ... 3.71 ............ . 

Procuração bastante que faz 

Olegario \odri ·uos da Costa . 

SAIBAM os que este publico in strumento de procuração bastante virem que, no anno do nascimento de No~Ro Senhor Jesus 
Chrlsto de mil novecentos e 05 e aos 1 J ~ias do mez de · O , uesta Cid R de do 
Rio de Janelt·o, Qa.pltal da Hepubllca dos Estados Unidos do Br1ml perante m1m, Tabelliilo compA e com a outorgante 

Gl ... t.Ju.l. i o .\odriL;ues d!t Cor) L· , ur· silviro, casudo, do co erri o, resi
dente nest' oi<ac e 

reconhecido como o proprio pelas duas testemunhas abaixo assignadas, e estas por mim tabellião de que dou fé, 
e perante ellas disse me que por este publico Instrumento, nomeava e constituía seu bastante procurador 

1-1 1 n o do )rito ibeirO,':ldVO[:'id0 , VtlJVO e J ario Gá , do COJIJ creio, 
C'·Sêlclo , br' s~ll"iros, crm PScrjrtorio l1 0St\..1 cidad8JJB nr.']C.'1 da. OIU -
üica 22!J , sou , co~jnnctCt , alter~~ativu ou ... enar· cl 1 er::te , co.1 roClP.ros 

1"1r· 1 rm1ovcr : sua reintegraçao na .. de F . '-'eVJtral do r:lsil , rodem
do TP(Juerer tud" oue nocessario ce:ja er.1 j 1 i~o for"l delle , -rodendo 
rn eb r na ins ectorio. do ' ... 11esouro du ~os '1 estrada ou no T'1esouro 

ciornJ , eja or oue vorn 01 O">ercicio f'or di,;o exercício finan
cr iro for , as imf'ortm ciaet a que tiver d1rei to , ralativas aos von
cinentos do reriodo que enteve f· stado elos serviros , dar ouitn 

OPP 8 SUb. tU'JPJ.PCGr . . 
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concedo todos OH poderes em Direito permittidos, para que, em nome delle Outorgante , como se pre ente ío~se 
possa em Juizo, ou fóra delle, requerer, allegar, dt~íende1·, todo o seu direito e justiça, em quae quer cau~a~ ou 
deroandus, cíveis ou crimes, movida~ ou por mover, em que elle Outorg·11nte for Autor ou , l<éo em um ou 
outro fôro, fazendo citar, offerecer acçõee, llbellos, excepções, embargos, suspeições e outros quae~quer artigos; contradilar, 
produzir, inquerir e reinquerir c contestar testemunhas; dar de suspeito a quem Jh'o fôr ; compromis~ar-FI', ou jurar 
lleclsoriu e suppletoriamente por elle OutorgAnte ; fazer preotar taes compromissos e dar toes juramentos a quem couvier; 
nssistlr aos termos de i"ventarioR e panilhas, com as citações pura elle; assig·nar autos, requerimentos, protestos. contra
prote~tos c tl~rmos, ainda os de confi~si\o, ne~açll.o, louvação e desl~tencia; appellar, aggravnr. ou embargar qualquer sente11çn. 
ou despncho, e seguir estes recursos ató maior alçada ; fazer extrahir sentenças, requerer a execução dellas, e sequestr(ls· 
assistir quae>quer actos judlciarlos, paru os quue~:~ lhe concede porleres illlmitndos; pedir precatarias, tomar pos~e; vir 
com embargos de terceiro senhor e possuidor; juntar documentos e tornal-OK a receber; varillt' de néções e lntent11r optnts 
de novo, podendo substabelecer esta em um o\l mais p1·ocuradores, e os substnbeleci.dos em outros, ficando os me~mos pode
t·es em vigor e revogai-os querendo; seguindo suas cartas de ordens e avisos parti ·ulares, que sendo preci~o. serão 
considt>rado~ cnmo parte desrn. I<: tudo quanto assim fizer o Reu procurador, ou substabelecido, promette hHver por 
valioso e firme. reKervllndo pura sua pes~oa tod11 a nova citaç1Lo. Assim o disse , do que dou fé, e me pedi pste ins
trumento, que lhe li, e ás testemunhas. e ac.hando-o conforme, acceit e assigna com as testemunhas abnixo . 
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ADMINISTRAÇÃO 

~~~·············· · ·· ·~ .~Y9~ ...... 

N. U~3 

~ ............................................... . 
r. Director Geral da ocretarin do Conselho Nacional do Trabalho. 

Em roforonciu ao asswn to tratado no vosso o 

oio n°l-1.126, de 22 de a osto ult1 o, incumbiu-me o Sr. Director 

informar-vos quo o ex- uxiliur de osoriptn dost Estrada - Ole ri 

driguos da Costa, foi, 21 do junho de 1929, exonerado por a nd 

de emprego, d vista do haver incorrido nas disposiçÕes do art. 113 

ogulrumento upprovndo pelo Deoroto n°15.940, do 1919, combinado oo 

2° do art. 14 do Dooroto n° . l4.663, d 1° do fevereiro de 1921. 

ovo ainda esc rocor quo o interessado era r 

cionario publico titulado c, ssim, o sou caso se acha cn uadrudo 

decisão constante do accórdão do 4 do abril .findo, desse Consolh 

blicado no Diario Official de 22 do mio do corrente unno. 

(P-69.580-35). ~ 

uádo o Fraternidade 





C O I A 

P. n° 13.043 

.L . I • I 

VISTOS E J.{.LAT uOS o.:) t..uto~ do proce so m 

que (.4. irectorla da Lstràdà âe Ferro central do Brasil reclama 
,., 

contra as instrucço s baix~ das por este Conselho em 5 de Junl10 de 

1933, relativas á forma processual dos inqueritos aruninistrntivos : 

consideran o que os funccionarios publicas 

titulados União , corno prevê o decreto n. 1B .088 , de 27 de jone1-
,., 

ro d~l928 , sao nomeaJos e exonerados por decreto do Governo Federal, 

t endo o d1r~ 1to ' e stabilidude asseL~Jrudo nos 

constituição Federal ; 

Consider ndo qu o pr ceoSO administrativo ara 

a exoneração dos fwlccionarios dn União reb~ado or leis 

speclaes (decretos ns . 12. 296 , ezembro de 1916, ~rts . 8, 9, 

76, 81 a 86, 88 e 91 ; 14 .ô63, d 12 fevereiro de 19~1, art . 14 

purag. 2°, 20 .560 , de 25 de outubro de 1931, art .ll ; 

considerando Cl,Ue aos os da ::strc!.da 

de Ferro central do Brus11 

rios publicos titul dos da 

N 

nao se 
,.. 

Uniao, 

funcc1ona .... 

a elles 

1.nappl1cave1s as r gras de staoilidade to n° 

pois , ao contrario , 

como orgão revisor 

dos actos do Governo , muitos dos quaes ja ap rovados pelo art . 18 das 

disposiçÕes tran ito ias da Constituição Federal : 
I 

2 .465, de 1° de outubro de 1931, arts . 

seria considerar o conselho Nacional do 

esolvern os membros do conselho -Nacional 
"' do Trabúlho , em ·sessao 

,.. 
conheccn o da re lamaç&o de fls. 2, 

declarar que os rts . 53 e 54 do decreto num~ro 20.465 , e 1° de ou .... 

tuoro de 1931 , como as instrucções baixadas e r ... gentes do inquerito 

al ninistrativo , /para apuráção de fLltas gr·ves de ~:::mpregados de ernp 
, 

N 

sas , nao attingem aos funccionru·los publlcos tituledos da E~trada de 
I Ferro Central do ·s11 , nomeados por decreto do Presidente da Republ~ 

i 

ca, referendado elo ministro da Viação . 

Rio de Janeiro , 4 de abril 1935 

a ) Ilde!onoo d' .u.breu Albano , - vice r s i eLte em exerc 
cio 

a ) Gual t er Ferreira , relf tor , _ 
(;) f)J) }l) N tq.. c1a da .Sil vei ra - 2o 
}f.lifU-é:arfb .u.e ~h Ciflc/c-J!_ c& c!Jl ~ c/bá ~ o /q~J~xerc1cio do Proc. 



.A' consideração do Snr. D?'rector Geral ~ tH 1ÍtD -

· ./~ ~"' c úv-idaA-u ~GLÚ- U-u-zi.u;dv.,; / ·····-· .. ················· ... . ........................................................................ .. 

Rio· de Janeiro, ~ d&: (j)~ .. Ç:.rde 198)? 
~CC.v"vO á..f. ÁL<.-v.-- 'é'Ú ~(..{·" 

- -··········· .. / . . .............. _. .. , ;::..'_'. ... 

Dir·ecto?· da 11! Secção 

ISTO-Ao 8nr. 0·r. Proouradtw GBral, 
lls ordem a:o Ex mo. Snr. gJyssiàsnte. 

o 







MINISTERIO DO TRA BALHO 

INDUSTRIA E COMMERCIO 

E ND. TEL EO· 

" AORILA8 0 R11 f :1 

CONSELHO NAillONAL DO TRABALHO 
·I 

SE'CRETARIA ..... ... .l.S.. .. t ......... S ECÇÃO 
CN/SSBF. 

CRio de Y'aneiro, ...... ~9. ....... de ......... .N.9.YJ~fiQ!'.9 .......... ..... de 193. ... 9. 

N?.l::7.1 ..•. 6.3l/36- 8 . 357 /3b . 

enrwr r,.inis tro 

A Primeira Camara do Conselho Nacional do rl,raba-
,.. 

lho , apreciando a reclamaçao formulada por Olegario odri-

gues da costa contra o acto da ~strada de Ferro central do 
- N 

Brasil que o dispensou dos serviços , em sessao de 6 de Ju-

lho p .passaao , resolveu dar provimento á queixa, para o fim 

de determinar a reintegração do reclamante, com todas as 

vantagens legaes . 

Acontece , porem , aue a t'Strad de Ferro Central 

do Brasil , em offic1o dirigido a este Conselho , cornrnunica 

que , em virtude de não existir , actualmente, vaga no cargo 

que deve ser reintegr do o interessado, não pode dar execu

ção a supra citada resoluç:o. 

Nessas condiçÕes, t enho a honra de solicitar a 

v . .... xcia . provi encias junto ao o::> r . ..i nistro da Viação e 

Obras ublicas no ~entido de s~r dado pela istr da de Fer

ro Central do ..3rasil integral cunprimento a já menciona a 

Exmo . Sr . Dr . c. memnon de tv1agal h; es 

L.D. r i nistro do trabalho , Inaustria e commercio . 





N 

decisao deste conselho . .. 
Aprovei to o ~nsejo para apresentar a V . I~xcia . os meus 

protestos de estima e consi eração . 

$nua~ fklhb ~ 
(!11~ • CI.::>CO BAHBOZA DE HEZBNDE) 

Presidente 
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N. 'f ()j 

MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS DUBLI 

A' O. Q. E. 

~A 
Rio de ) oneiro, '( cJ!.t 'i(~ c:4.. l 

~ 

do Trabalho, IndÚstria e Commércio 

Em resposta ao aviso n° 2E- ) . )9), de 21 de Dezem

bro Último , tenho a honra de communicar a V. Excia que , pelo 

officio n° 576 , de 10 do corrente , foram, por esta Secreta

ria de Estado , expedidas ordens á directoria da Estrada de 

Ferro Central do Brasil no sentido de ser proposto o apro

veitamento do ex-auxiliar de escripta daquella via ferrea -

Olegario Rodrigues da Costa - na primeira vaga de cargo cor ---
respondente ao que alli exercia quando foi dispensado . 

Reitero a V. Excia os meus protestos de elevada e~ 

tima e distincta cons ideração . 

-·. ..r t. 

,. 
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r. 01 rio odri ea da Ooeta 

A/C do r. A n o de Brito 1b 1ro 

Preç d R ubl1ca, S 9 - aob. 

Abril 

Co unico-To , 

rooea o D.G •• lS.D,l/ &, 

r os d vidoa tina. qu o 

que t Cone lho eol1o1-

ta rov1 enc1 a o r. Ministro d V1 ç~o Obra Publ!. 

caa no a nt1do de a r d do oumpr1m nto • dec1a·o u d -
te 1nou a vossa re1nt gra9·o no c rso que occupaveia -

na t d d rro Oentr 1 do 1"o1 n t dat 

' 

de ord m o r. Pr s id nt , junt do o pro ea o nO 8.&17/&6, 

r terente • vo s ol ma9·o contr aquel1a a t r d • 

Att ncioa a e uda9Õ a 

(Oaw 1do soarea) 

Di otor Oer 1 e t ri • 
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xig vel u do rea lt te de enten roteri elo Po er Judiolar 

li 
, 11 ' 

1 ' rio ao nt r atitui o o ~ o o-a , 

( a in o) • Diretor Ger l. Contere:(aaai-
, 

toria c. at , laorltur ri " ". Vil to: (aaain o) t.heua 

Tr o- e e r da e ferro pertence t • a ni 

t.r d elo " v r o doe tr os o r -

cl 
11 ~ 

te ao po e aer roo aao e ex rcici ti oa, 
80 

:p o ea uro aio ,dep i e reco ecida i vi. pelo e or • 
a i vi 

... 
o oYer o. li tro E te, o rooe o 

I 1 t o re 

le 
11 

iaterio. , req erer o o 

Co aelho, p 
... , 

o pod a lio r ft ult , pr viat no aeu Reg la-

e to, e rer.ro Centr l raail, or se tr r de r e-

ti o r de 1. t et to, o be- pon er , ve o eoi -
o De rt nietr tivo rvi oa u liooa, ouJ s oon l! 

.. , 
ep bl1o ex l indo d le iala elo p.reu. n for pro v 

tr ll1ata d preza p rtenoentea e a nistr aa 

pel Uni'"'o, poderia este 0081 o uar ar o pronunoi nto o Conae-

1 o o oas • 
... 

oo sid r ç o do pr o. hor to r r 1. int • 

c o de out bro de il o eoe to e r·n e ove. 

ir o, Dir ter o o. 
I 

to a pr -

da p lo i 10 • eo ... o, j 
11 

• t 
, 

reaol ido q a 

o o e11 rt t.o i vo o rY.L.O o te-

o ia t ir o rt s de a t nça co 

jetÍvo e exec e União . e iro-

' xpo i e o i o do o r b 1 o, rov da e-

o hor roai u lioa o~a e Outubro e il oveoe toa 

tr nt ov • I to 
.. 
o to, r •leiro que B8 noti 1 Ue o r ol te 

o tido de u deve r querer exp dição a o • a tença OI 
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te OI o deor to-lei trint nove, de il nov centos e trint. e se-

te. o, oito de nove bro e il n o ntoa 

r.r.aldo UB )'lnd, ai t. ute 1'ecn oo .. 

- Si • 
I 

j r (folh t Cloit) • qu 

f i to 1 io, Y.~..nt e doi briJ 

t • ai o c r o · aoo au-b 

o u • 00 ti referidas 

t orít • t constitui do r te 

o q e, te do·•• torn do ooua o er j 
, 

tão, e est c rt extr iJa p () ti de aer o 

o t r 08 do p 
, 

r to r terceiro e to, 

uoa o o arti o trint. e set o eg to 

ero vi te e u tro 11 aet oeuto e o1t n a 

julho 11 ov entoa e trint 

dias de maio~ 11 Aoveoentoa 

tte4'~~ .) O:tioial 

e u t.ro. 

uar t • 

ni tr tivo, ul 

trint e ove. 1n do-

•• tenli , fÓr 

!)1'0 uz oa d vidoa 

1 o v O 1lÍO tri -

• ?r id ut • -------
'U • li 1 e 

• virt de 

o oÓrd-

i to ecut o, 

o ti o • 00 bi a 

eoreto 
, 

u tro, e u torz d 

odeJ iro,aos oito, 

u, 0/tat q ~ 9#. 
" .. se "T", do QuaJ.ro nioo 

, 
do ini tério o Tr b lho, In 

, 
ustr a c 

, 
eroio, co xeroioio Pri-

e h•-. 
... 

e o~ ao a .., eoret.ar.Ía .!o C ou e lho oi o xtr í a 

,p r t u 1 foi d tilo fada ~or 4 
critur'rio da cl sae "F". eu, 

1 1etr tivo, cl e "L" , 

úx) - L{!?vv-cd cf;o D retor 

Jt>oVrA 
eoç o, oonferi. 

iretor GAral a ..J cretar!a do C n lho • oi-

o al o Tr bal1o, a u acreví. liio de Janeiro, aos oi to dias de Maio 

de 1 noveoento e uaranL • 

(as). pranc1 sco B', de aezeRde 

(as.) çupertino r~~srn~ã~º~-------- elo.t.or 

(as ) ,T.Leanel ôe Rezenôe Aly1m roour or Ger 1 
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YA/SP 

/"8. 367-35/l- ?lr19./(t o ~3 de ~everei o de 1940 

nr. Olegario Rodrigues dA Ooat 

~C Caixa e enta~or1a e Pens~es da 

Central do Brasil. 

Rua Visconde da GA•ea, 38 - Rio de Jane1rg 

Solicito vossas providênci a~im de ser re-

metidas a est necr tar1a, estampilh s f der 1s no valer de 

eeis mil e se1ecento r 1s a lo ç o ê Sat1d.$, de 

du2entos r&ie, fim de aerem apostos cnrto de sentença ex

tra!dn doe autos do processo em que recl 1 is contr a ~strada 

de Ferro Central do r s11 1 oonform eq ereetes eru 29 de no

vembro de 1938. 

tencioe a aud çôee 

( Oswaldo So r ) 

Dir tor Getal da Secretaria. 
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o 
o Co ae1 o c1 1 

Yi a 

a ixo 

t 

do 

h raÍda o pro • 80 que Oleaári lo-

drig t e 

r rr C n al Br 11 p • a r .. 

ueri to o 1 di o t - rovi' i ,na c n -
do ia pÔ to o p r o r -

c e ir to, o ar 1&0 q 1 to, 00 1-

do c o artigo tri ta e te do r 

1 pelo decreto 
, 

ro vi -
te e q 11 te e to e oi • ta eq_ 

atr , atorze de julho • il • 
o • rlnt • tr reterid 

• tó a a xo: 

reald te 

'fra alho, 'I Z que deu e trad e foi e-

eoret ia Aate Con alho, o j dire or é 

lada por 01 gári 

erro C tr 

odrigue d Co -

11 por have 

ervi oa da re j tif'i-

, não o at ont 1s e z anoa de ex q 1, te -

do· o titui o o proo ao 
, 

ero oito il 

t , d il noveoento e trin 

to, toi atinal julg da pelo Co elho cio do r ab ho, 

adi te t orit : .:...;.;=:;:::.S Petição e veritioa 1 p 

DOIS) - lxoelêntÍasi Senhor Preside te do Co ael o 
i ioial

aoio al do Tra- tl • doia. 
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bal - ( ar bo da eoretar!a do Co s lho io al do r lho - ú-

tr e oinoo t sete - e ju-

lho d 1 Yeoe trint cinco - oto - Ole d.r1-

u Costa, 1 p a o d e erro Ce tr 1 do asil 

te e de j 1 to v1nt nov , por aband o d 

pre qu to e feito 

e tr z d l i 

i q rito tax tiv t i poat pelo ar-

e r 
, 

i 00 il r..to e ove, de vinte de ti 

dez ro de 1 oveoe t a e i ta e aia, q a do aeu t do de 
, 

aude 

er d t 1 
, 

pr oario q ai torçad a olioitar a ta 

d ri , v s r el pre a orde 

ada sua r int oi-

o, ves q o patioion io ti • i o, 00 

o l)rov a cert1 tor el t , 1 po 

to r ula a sua di pe a a, or 1 o, c fi do el v o c iterio 

ju1 ador deaae Co sal o su lioa ej o prov to o ae p 1-

do oo o ato de in eira J u a t i 9 a. io e J eiro, vi t e q atr 

da j 1 o de 1 oveoe to tri t e oi oo. ( i 

!I 

.-ao de paoho da Diretoria de eu , digo, ia o, 

o raq ar a to ti do or t f. ar • o 

11 q atZ'o toa oi oo , trint e ci oo, o qual, 01 io o ri 

es a Costa, par o fi detez da e int re aa o Co elho a 

ion 1 do !r alho, pede p s do por oer idà qu 1 o aa t po 

aeni o, 1 a d ta o otivo de 
.. 

xo r gao a to1 ala pr oa-

did e inquerit se ediu apo ent doria• C 

t 1 ido a- ves, Li A ili 

reiro d 11 nov o ntos oi o 

a treze to ( o o d 

• • vi ta ova no c r o A 111 

ta, o perio o oit do, total e ai 1 oitooe to 

tro de teve-

rao no tigo e 

de 

a n a junho 

orít • Co -

e aia 

di de trequenoia• o aej : dezenove ano , ez e v1n a a a 1 di-

, 
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efetivo rv1go; trinta e duas t lt juatific d e oit nt 

nov talt 

orden o. 

oinooent 

... 
o justif1o d e 

Certitioo, ia, qu 

vinte te di 
, 

p lo otioio num ro 

de liceng 

11 quinh nto 

cin o, de vinte e doi d a te bro de il ov o nto 

c 

v in 

te e oito, da Diretoria, toi solioit da ' Caixa d e Pen 
... 
o , a ua aposentadoria, tendo sido julg do v lido na 1 -pegao d a 

a q e ub ateu, par aquel t , oonto. oo unioagão feita p -

la S or taría dn r terid C 1 a ' at tr d , ' ero tre -

z to e quarent e um, de s ia de bril e il nov centos vinte 

o e. t po - linh de t p gina- onde s lA- oiten-

ta nov f lt 
~ 

jus, di o, nao justi ie - 1 ia- e - oitocent 

oitenta e ove t lta o j 3ti io eonst do, u, ith 

lvar nga av rro, or vente e prim ir ela d t S or t i , p 

sei o rti ão que va 
, 

a p lo 
, 

eor t rio da dat a e as i pre nt 

Eatr da - Seor tar!a d Ratrada de Perro Central do Brasil, Rio de J_ 

eiro, 22, igo, vinte doi d ulho de 11 ov cento e trinta 

cinco. ai nado: si atúra ilegivel. (ColadaG inutiliza s t pi-

1 as ted rai no tot 1 de q atro il oitooento 
, 

rei a êlo d du-
... 

o ç o saÚd 
, 

ntoa raia; s-s • de d z ntoa réi ) - R- quatro il e du 
, 

o tos r is: o dos quatro mil e oitocentos réis; SE- duz 
, 

tos reia: 

o do o1n o 
. , 

il rei • Contere: Jandyr Alve , erituraria de quart 

ela • 

- Caixa de APosent dori e Pensões - Central do 

11 - i pr aos o pel. o pri to o d paoho do s nhor Pre-

si ente desta C ix , no r quarimento protoeol o Ger nei sob o 
, 

oro D 11 e oitent - novecentos e trint e cinco, no qu 01 ário 

Ro ri u d Costa, ex- ux li d cri ta tr d de F rro Central 

do Br sil, pe e, por s u procur or, n r certitic e o requerente 

p diu no a o o m 1 novooento vint nov apo ont dori por ta 

Caixa e o lhe toi a es oonoedid u , C TIFICO, de cÔrdo 

oom a informação Ja Gerencia e prooea o nÚmero qu trooentos a tent e 

traz, que não ooneta podido d aposentadoria de Olegario Rodrigues da 

Certid"'o 
da Caixa 
Aposent d 
ria Pen 
õ c 

tral do B 
il- tla. 
u tro. 
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Costa no o de 11 ov centos 
, 

vinte e nove, h ven o, por • pe do 

do re ueronte d t o de d oito de io de 11 nov o nto v1nt e d. -
to inh do a st C ix p lo otic1o 11 qui h nto oinoo nta 

oi co, de vint e dois de sete bro de 11 novece to vint oito, 

d Dir toria da tr a d erro Contr l do r 11, pe ido q toi ju1 

- -g do na essao do Cons lho de A~ ini tr ç o d vi t • 8 t d ço • 

1 nov centos vinte nov , tendo i o indet rido ' vi ta do resul-

do a in p ção e s u e a qu foi sub ti o o r ueront e n qual 

oi j lgado e condiyÕ de não invali oz. oonst do, eu ,Ca-

t ina D oro, pri ira critur ria da C ixa; p sei a pr ente o r-
.. 

ti ao, que vai dat da i pelo e ret rio Junt Ad ini tr -
, 

tiva - Senhor Claudio Jo e de ello. Rio de J eiro 18 de ju, di o, 

soito d junho de il noveoentoa e trinta e oinoo. A ain o: Jo e, igo, 

Cla dio José de ello. Colad e devi ente inu ilizad e t Uh 

feder • no valôr de trez 11 e quatroc tos reis aia duzentos r'-

i de Educ ção e S Úde. 

blio doa t o Unido do Brasil - Ar da RepÚblica - C pital P -

der 1 - pri ei o Traslado - Doutor Luiz Ca ale nti ilho - tabelião 

Trinta nov , Ru o Ourives - Telefone doia-trei ,tr is, ove,zero, 

nove - Livro cento e vinte e q atro - Folhas trez ntoa e setenta s -

t • Proour ção b st te que taz Olegario Rodrigue da Costa. 8 IB o 

publico in trumento de procuração bastante vire q e, no o 

do nasci nto de sso Senhor J s Christo de il ovecento e trint 

cinco e os onze di s do m z d io, nest Cid de do io de Janeiro 

C pital d Republica os t doa Unido do Br il p r nt mim, b li-
... 

o outorg t 01 g rio Rodri u d Co t , br siloiro , 

o ado, do comercio, re id nte cid d , reconhecido co o o propr! 

o pelas dua t ste unhas baixo a inadas, e estas or 1m t beliào 

t , t uo dou e per nt elas diaae- q por ste publico irstrumento, 

no eava e oonatituia eu ba tante procur or do de Brito Ribeiro, 

advogado, viuvo e 
, 

rio Sa, do comercio, c ado, brasileiros, co ea-
, 

critorio ~· ta cidade na praça da Republica duzentos e vint e nove , 

r dato e -procur çao 
fls. cinco. 



5· 

M . T. I. C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

sob, conjunta, alt ru tiva ou epnrad onto, com poderes para promover 

a ua reintegração n atrada do Ferro Centr 1 do BTauil, podendo re-

u rer tudo que neoossário s ja em juizo e f~ra dele, pod ndo receber 

n inspetoria do T souro a mesrn E&trada ou no Tououro Nacional, se 

j por q verba ou oxeroioio tor igo xeroioio tin nooiro for, as im 

IJOrt ci s que tiver dir ito, relativas aos v ncimentos do IJeriodo 

ue steve f t do do serviço , r. quitagõee e s bst bel oer, cone! 

de to os os po eras e Direito p r ti os, par que, em ome dele Ou -

torgant , oo o se pr sente tosa , pos em Juizo ou tór dele, reque -

r, 1 gar, fou e , todo o eu dir ito ju tiça, em q ais1uer cu-

s 8 ou an s, civeie ou cri es, movi as ou por mover, qu le Ou 

torga.nt 
, ~ 

for Autor ou Roo em m ou outro foro, azondo oitar, ofer cor 

çÕ sJ libelos, exceções, e burgo , su oiçõo~ o outros qui quer rti 

os; contr dit , 1rocl zir, inquerir o reinquerir e conto t r t temu-

haa; dar de 
, ... 

uspeito a qu m lh o tor; co promissar- o, ou jurnr deci-

orla e aupletori ente por ele Outorgante; fazer restar t ia com~ro-

issos e dar tais juramentos a quem convier; as istir aos ter tos de in 

v nt.orio e p rtilhas, com as citagÕes para lo; assinar auto , roque

ri ntos, protestos, contra-protesto e t rmos, inda os de confissão, 

n gnção, louvação e deaistencia; apelar, agravar, ou e~bargar qu lquer 

digo, tnbar ar qu lquer sentença ou de pacho, seguir te ecursoa 

até maior alçada; :tazer extraÍrasentenças, requerer a execuçao d las,e 

e u atroa, as 1 tir q 
, 

isquer atos ju ici rios, p a os 1 e co 

cede DOdere ilimit os; pe ir pr catori , tom posse; vir co e bO! 

gos d terceiro 
, 

senhor po auidor; juntar documentos e torna-los a r_ 

c ber; v riar d 
... 

açoes e intentar o·tras de novo, podendo ub tabelec r 

sta m um ou m i procuradores, e os ubstabel c1dos em outor, digo 

outros, ficando os esmo poderes em vigor e revog'-los qu r no; se-

guindo suas cart s de ordens e avisos particular s, que sendo preciso, 

serão con i erado como parte desta. E tudo qu nto ssim fizer o s u 

procurador, o subst. belecido, pro ete h v r or v lioso e firme, r 

rvando para sua pe sôa toda a nova cita ão. Assiw o dis e, do que dou 



i 
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tls. oito. 

6. 

M . T. 1. C.- CONSELHO NACIONAL.. DO TRABALHO 

; 

fe, e o pediu st inst.rumanto, que lho li, o as tostomunha.s, o ncll~ 

do-o conforme, aceit o a sina 'ooi -s to&te unhas r.bn.ixo . Eu, Noo de 

Oliv ir , aj a to, cr vi. Eu, Luiz C v loanti Filho, tabolino, suba 

orevo. Ole ario Rodrig ea da Costa. An tenor Agui r <lo So.uza. Antonio 

T i:x ira. da Cunh Bus t uaante . .. elo: dois tnll e 
~ 

uz ntos roia. Trnala-

dada hoje. Eu, (assinado) Luiz Cavalcanti Pilho o ubscrovo e assino 

e~ publico e razo. ~ sinÁl publico verdade ( 1nado) Luiz C val

(PoLqAS nET )-~oc~ canti ilha. Ç~ES li. ESTR D 

ao oito mil trezontoe e cinco nt sete - trinta e cinco - vint e 

dois agosto- cinto- EA - um-um,um, o1s,seis. Senhor Diretor da Estr -

1 de Ferro Central do Br sil - Praça Christiano Otoní - Rio d.e Jano 

ro - Ruvendo Olego.rio Rodrieuea da Costa reclamado a este Conselho con 
, , 

tra o at, digo ato dessa Estrada ue o de t r , sem o respectivo in-

q orito ministr tivo, e vinte um de · nho e 11 novecentos e vin 

te e nove, do c go de ~uxili d escrita, não obstante contar ais 

de det anos d serviço, solicito-vos o nece sarios esclarecimentos a 

respeito da altdida reclamação, dentro do ~razo de quinze dias. At n

c1osas aa dnçõea. (Assinado) Oswaldo So res. Diretor Geral da Secreta 

m 1 da E trada - Eatra-

da de Perro Central do Brasil - Rio de Janeiro, cinco de setembro e 

11 novecento e tri ta e 'cinco . Administra2ào- n. traia mil conto e 

ae senta o troi - Anexos - Senhor Diretor Geral d Secretaria do Co! 

1ho Nacional do Trabalho. Em reterenoia ao assunto tratado no vosso 
# 

oficio num ro um-um il cento e vinte e s is, de vinte e dois de ago! 

to ult~mo, incumbiu-me o senhor Diretor d intor r-voa quo o ex-auxi 

liar de escrita desta Estrada - Olegario Rodrigues da Co ta, foi, e 

vinte e um de junho de mil novecentos e vinte e nove, oxonor do por 

abandono de ~m r ogo, á vista de haver incorrido nnn di posiçÕes do ar 

tigo cento e treze do Regulamento provado p lo decreto nÚmeTo tr ze 

mil ovecentoa e quarenta, de IIlil novecentos e dezenove , combinado 
, , 

com o paragrato segundo do artigo u torze do d oreto numero quatorz 

mi l seiscentos e sessenta e treis, de primeiro de fevereiro de mil no 
.. 
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.. 
lho como orgao reYisor dos atos do Governo, muitos do qu s ja apro-

o.do pelo tigo dezoito da di transitarias da Constituiç-o 

Federal: R solvem os m mbro do Conselho oion 1 do Tr balho, em ses-

ão plen , oonheoen o da real ação de folhas doi , declarar que os ar 

ti os oincoonta e treis e oincoenta quatro do decreto numero vint 

11 qu trocentos e sessenta e cinoo, de primeiro de outubro de mil no-

veo ntos trinta e um, como as instruçõe b ix das e regentes do in -

q erito dministrativo, ar a pur ção de falta gr ve de e pre o 

de empres , não atingem aos tuncion rios publico t tuladoe dn stra-

d e rro Ceptr 1 do rasil, nomeados por d ereto do Presidente da 

Republica, ref r ndado pelo ministro da Viação. Rio de Janeiro, quatro 

de abril de il novecentos e trinta e oinco. ( ssinado) Ildetonso d'A

breu Alb no, - vice presidente e exercicio. (Assin do) Gualter Ferrei 

ra, rel tor. (Assinado) ~rat roia da Silveira, s gundo adjunto em exer-

cicio do Procurador. Publicado no Diario Oficial de vinte doi de 

Audiencia o de mil novecentos trinta e cinco. 
o reol 
- tl • on- ~) Processo oito mil trezentos cinco nta e sete- trint e cin-

••• 

B po ta do 
r cl ant -
fls. J.oz • 

co. Vinte e oito-Outubro-cinco. IA.- um ~mil trezento e noventa e qu- )\ 

tro. Senhor Olegario Rodrigues da Costa. A/Ca, digo aos cuidados do 

outor Armando de Brito- Praça da Republioa, duzentos e vinte e nove-

obr do. Distrito Federal. Remeto-vos, de conformidade com o requeri

do pela Proour doria Geral, copia autenticada das deolaraçÕea apres n-

t das esta Secreta ia pela Estr d de Ferro C ntr 1 do Brasil,atim 

de que infor is sobre ver oi nde das mesm s, dentro do prazo de dez 

dias. Ate1ciosa6 udaçõ • (Assinado) Oswaldo So res- Diretor Geral 

da Secr t ia. ( OLIIAS DOZE) - Exoelentiss!-

o Senhor Presidente do Conselho l'aoional do Trab lho - (C rimbo o 

Con e lho llacional do Tr balho, Secretaria.-
, 
umero treze il tr zentos 

trinta e oito - Em onze de novembro de il novecentos e trinta e cinco 

-Protocolo). Olegario Rodrigues da Costa, prestando as informações po-
. , 

didaa por esse Egregio Conselho em o ot~oio numero um- 1 novecentos 

trinta e quatro do liretor Geral da Secretaria, sobre as declarações 
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veo ntos e vi te • D VO ai d ol ·reoer qu o r 

tu c onario p blioo titula o e, a ai , o seu c o e oh enq adr do 

na oiaão const nte do aoor ão de q tro d bril proxi o ti do, d 

Con elho, publicado o Di rio Oficial de vinte e doi d io do 

corrente o. (P- e •enta nov il qUinhento e oitenta- trint 

cinco). Úd e tr ternid d • As inatur ilegivel- io. - ~-

C R SPOSTA DA ESTRADA ( .P'OLH S WVE) - COPIA - P. nÚ-

r o il e u renta tr i .L.R. - VI TOS E REL T DO o 

to o qu a Diretori da trad d rro Centrn do 

r ail reol n oontr in tru õ 3 b ix da por ate Co lho e oin 

CO e jl.lnhO mil nov o nto tri1t e treia, r 1 tiv 
, 

o u 1 doa inquerito dministrativoa: Con ider do que os unoion -

rios publiooa titul doa a União, co o re ê o d ereto n ro dezoito 

11 e oitenta e oito, d vi te e sete de j eiro e 11 noveoentoa 

vinte e oito, os e exoner o por d ereto do Governo de -

ral, tendo o direito de eatabili d a aegur do no artigos oento 

senta nov o nto e aetenta da Constituição ederal; Con ideran 

do q o procea o ini tr tivo r a exoner çao do tunoion io 

ublico d União ' r gul do or lei e p ciai (decretos n ero o-

1 duze toa noventa e eis, de sei de deze bro de il ovecen-

tos deaeaeia, tigoa oito, ove, atenta e ei , oit nta e um a oi 

t nt seis, oitenta e oito e noventa e quatorze 1 a i oentoa 

s e tr ia, de doze de fevereiro de il novao nto e trlnt 

, arr, digo tigo qu torze seg n o, vinte il quinh n 

tos e se aent • de vinte e cinco d o1tubro do il novecento e tr~nt 

o q s pr rtigo, oenlo e quinze)• Co 51 er 

tra d .P'erro Central do Br il nêio e r a qu lid e de tun 

oion io publico titul os na Uni~o, torn no- st'arte, el 

inn licav ia a r gr a d tu ~li de r vi t s o 
, 

or to n ero vin 

te 11 q atroo ntoa e e sent cinco, primeiro de o tubro il 

novecentos e trint e , artigo oinooe t e treia e oinooent e qua-

tro, pois, ao contrario, seria considerar o Conselho aoion 1 do Tra 
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I 

tr da de Perro Centra do Brasil , referente o 

adido de raint 
, 

do paticionario, pede vania ~ara julg -1 c -
fi 

de r ~o . Por aban~ono de em~r go deolara e s Estrad t''-

exonerado, ouveese aberto o inquerito 

xi ido pela lei 
, 

ro cinco mil c nto nove, o passo que o recl 

te prnvou o certidÕes dela propria e da Caix de Pen Õe 

olicit do apo nt doria por invalidas, do eu precario ast do a 

Úde ue o impossibilitava de trab~lhar. Com a informa~ão 8 

qu o recl ant mcionario publico t'tulado • a im, o u o -

80 se acha enq,u d~a o a d cisão constante do acord""o de q tro d a.-
\ 

bril :proximo .findo, das e Conselho, public do no Diario Oficial d v in 

te dois d o o corrente ano 
, 

conclu el sua d fe a. asa d c -
.... 
o do Egrogio C ou olho não devo, data vania, prevalecer em f c do 

p cer do &enho outor Consultor Juridico do in i tério do r b l1o , 

catado pelo Ex lentioa'mo Senhor inis tro, public do no Di rio O fi -

oial de vinte oi d novembro do ssado, 
, 

ano p a pagiJ a vint 

trais il toe a novant vinte trais · il quatroc nto 

noventa e doi , a e te. O peticionaria fo~ i cluiuo cor o cont i 

uinte da Caix Ões da sua stra~a, ao itou t cit i -

ao tanto que e dirigiu para sol·citar sua aposentadoria, • 
o as o que o ua i ol o co-

o contribuint d Caixa, sua aceitação e a ratificação feita üÍ co 

eu pedido d o a~ tndor!a, emonstram, patenteiam prov q 

o de todo e qualquer direito que lhe podasse advir da qual'dnde 

funoionario public para ser conoidorador pura e simplesmente, ferro-

viario. Es e Conselho, julgando o processo quatorae mil uzen-

toa-trinta e doiv, ret rente demissão de Joao ~ ancisoo da ,on o 

Costa, de itido por abandono de e!!!2reso antet , ainda, das garan -

tias conferi s todo 08 f~rrovi i os da União, 

nicipios, ma dando xtensão ampla o criteriosa á lei quatro il i 

cento e oitent oi , ordenou su reintegração, 
... 

como 3 v e 

na Tinta a mil aoteo ntos a oitenta e dois do Diario Ofici 1 d trint e 
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de 1 os e tri a t ela. A tido 

ta d o1toce os 

pae 

COJldi 

, d g Col 

e 

do 1 r o r • 

u o, oveo n oa tri t 

"b iro. -

r o 
t 

o o il r :z c co, v 

c rtidl'o i t n o do xo d 

d o e o 

11 . .nov i 

vol 

11 n v oen o c n o. 

a o e r eua d e tos o que 

e d 

ra eter • e an iro, v e 

c nto e e a. Por rocuração ( ) : r 

e ro. (C cr t a d Conselho acional do 

trela l dia t IG nt O't'8 - vint uatro d • 
1 ta e e a - Prot colo). 

a !ação e Obr ep blica. st do Unidos do a-

t ria Geral de pediente Se da e-

ção - ( brioado): - C :riD10 c pr nto a despacho e 
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r do, d zoi to e :~.r ·o :lo coe r o no , :p lo hor Diretor G r l 

~ 1 nte esta ecr t ria Ob,. s 
, 
ublie s, 

no r u rim nto e u 01 rlo Ro rieue d Coata, ped p det a 

s u int re s 

o rt! ão e ~on t 

no Cons lho .ia o o o.l do Trab 1 h o, s j pe.s do or 

roto~olndo neste' ini t'rio, ob o numero tr 1 

1 oi oo nto no 1 t o t , de ove abril de mil no cen os e 

tri ois, re ueri onto uo petioio o in o e r~in-

t il, e o in iro teor do d s -rro C utr 1 do Br 
.. 

sa peti ao eri el"lto u foi t d r C J.O o 

oho, C r t i f i c o q , o d z e r~o e 11 nov o n-

toa t •int 01 , uu on ruda ne ret ia le st do e foi ro-

tooo da, ob o tre 11 oitooen o no etta e et de trinta 

e ois, ti o toor a 0 Uil'lt • 

O r .Ública- Ole rio odri u d Co t , brasileiro,ca 

do, r eidente m .erity, st o uo io, x-auxili r e crita da. · 

tr de rro Centr 1 o r il, com co clr o do e i1 noveo n 

toa i o, o v Estr d , v 

r it. Vo a Eac le ia o e rvi 

Co t ori d referid ·str a, t ten o oecido ti a 

con el.o de eeu mft ioo as i t nte atou- e d sta Capit l março 

11 nov centos vint ·to. abril do o sol cito a 
, 

oria, e s 
~ 

çao ub et'do ins dic no iro:o poa nt i o 

di 17, i.o, d . s t~ do janeiro d mil n veceltos vinte nove, 

(i to '') nove 
, 

s :pgese s p rcepâo,di~o pero pçno e noi en t.o • 

tir o- e nov •nent para o interior, deu 1otivo a s r ex r do por 

dono, di o xo r o or ab n ono de e rego; por e • otivo o r 

u nto v p ito~ onto nolioit Vossa celenoia 5 digne 

r tÍ-lo o eu w1tigo o rgo, o ottro quiv len ; t no Ti t 

Ó a t' de ofioio que possue, si co vinte anos i erviçoa. 
, 

nte nos a to d ju tiça e Vo sa xcelencia u rda DoLerimen o" • 

obre o v lor dois il réis, e t' eac~ito: 

" io de Jad iro, dois d ço de l nevao nto trinta e dois" • 
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A.cor ... o da 
eil'\ oa-
do Con

oio
nal do Tra
b lho- Fl • 
vint nove 
e trinta. 

assinado: "Oleg io Rodriguea da Co ta". Certifico, ainda, qu no 

processo relativo a e a petição toi exarado polo enhor enoarr g • 

do do expedi te, na au encia do o4 or ni tro, e vint e um do 

io d 1 nov oentos e trint e doi , o se inte despacho: ".ão 

h ., qu po sa ser aprovoit do. vint e de io de mil 

novecento trinta e doia" • .Assina o: ttF.Brn.ndào". - ada a ten 

do si o pedi o, e , Beatriz uguata de orne , terooiro oficial de! 

ta S cretaria de E tado ua Viação e Obras Public , pas ei a preee~ 

t o rtidão, que vai as inada rolo ~enhor Franoi co ondas, diretor 

, interino, a mesm c~stnr1 d st do. Rio e J neiro, 

v nt e treis de m ço de mil nov o nto o trint e sei • A inado: 

Fr noisoo d t pilhas feder ia no valÔ nz mil o c l'!l 

sêlo de Educa ~o e 
, 

a de, devi a nte inutilizados • 

R- onze mil quatrocento réis; F- ail uzento rÓi · J - mil r' i ·· 

om os. treze mil e 
, 

ei o .ntos reis; êl o Ed•1ca~ão- duzentos réis-

aom do : treae il e oitoc ntoe réis. 

A DO CON~E O l CIO ~L DO TRl O ( OL,AS VI'TE OV -TRI TA) 

Republica dos Estado Unidos do Brasil - ble a co os iz re 

Orde e Progresso -
, , 

nisterio do Tr balho, Industria Cor éroio -

Consel o laoional do Trabalho - Processo oito mil trezentos e cin-

coenta sete - trint e c.inoo - ACORDÃO - Secção - Ag-SS 1 o -
veoento • trinta e s ia - Vistos e relatado o ~atos do processo 

qle 01 ario Rodrigues d Costa reclama contr a Estra a de Fei-

ro Central do Brasil: CO 
... 

IDER,,. DO que a reola.rn çao versa sobre dh 

p nsa de s rviço, imposta a ferroviário cor. is de d% anos;CO_ 

ID DO que ouvida a Estrada, esclareceu ares a que o reclamante 

tôr d mitido por t r incorrido nas disposigoos do rtigo c nto 

treze do Regulamento 
, 

rovado pelo Jecr to numo·o treze mil novao n 

to e quarenta, d il novecentos e zenove, ombinado com o para-

grafo 
, 

egundo do artigo quatorze do decreto nttruero q~ torze il seis -
c ntoa e aeaae ta e treia, de mil novecento e viute e um - abanUono 

de aerYigo - demissão esaa verifio da • vinte e um de junho de mil 

oveoentoa • vinte e nove; COcSIDEt DO que, consoante a juriapru-
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dencia d te Conselho, e tr t o de reol 
... 

açao oontr _q lqu 

pr d Uni~o t ~ plio bili de o !aposto no tigo oe to e se 

tent e oito, 
, , 
agr o dez, n ro sei , o Co 1 o Civil, ue sta 

pr aoriçào quinquen 1 d todo e lquer ir ito ou 
~ 

ç o bel ce 

oo tr a P zend o1o 1; CO IDER 
, 

, por 1 , que o r cl ant pr~ 

voa t r int rro pido o pr zo cinco o , poi e 11 nov o ntoa 
~ 

Vi çao Obr Úbli doia aolioito o o r 1n1 tro d tri t 

o rovid 1 inj que sotr ra; 

a DO que, rov a -o do r cl 

t o toi reoe ida do r gul in u rito a ini tr tivo q se r 

tere o rti o q rent ' ero oi oo 11 cento ov • 

e il nov cento e vint , co binado co o rti o nt 

ove o e ul ento 
, 

rova o pelo d ereto n ro zea te il ove -
, 

o ntoa e q r nta e um, de 1 ov cento proo de!! 

t a reolamaç ... o, porq ... 
o r s orio eito o direito to o ato d 

. , 
ad uirido pelo terrovi io que t-o; Reaolv bilid d d o a 

Pri ir C ra do Con olho cional do Tr bal o d r pro-
, 

nto ueixa d tolha oi , p r o fi de det rei t -

r g o d 01 io Ro r18ues Cost , co to s v nt na l gais. 

io e J eiro, ei e julho il nov cento e trint e ia. A.e-

sin o: r oi co rbo d ezend , re nt • A sin do: u r o 

V co o lo Pe rn ir , Rel tor. ui pre ent : ( in do) Jo qui 

Leon 1 , Procur dor Geral. ublio o no Di rio Oti-

oial de ago to d mil ov oe to e trint e ia. 

DO CO D O ' DE F C T L DO IL (PO !RI T ) 

Proc a o oito il t ez ntoa oinooent e te- tri ta e cinco- Qu 

torze- Agosto- aeia- Ag-SSBP- U - 11 e et nt trela - Di r e-

tor d atrada de P rro Central do Br 11. Praç Cr atiano Otoni. Rio 

J eiro. r na to-vos, p o d vidoa fina, copia aut ntio d do 
... 

cor o pro! ri o p 1 Pri eira C ra d t Con lho, 

e julho ultimo, no to do processo e q e o partes Oleg i 

o odrigue d Co a, oo o r ol te, e e aa tr ' 00 

cio sa ações. As inado: O aldo Soar , Dir tor Geral 'da Se-
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a oratari • 
• Pla 

EIS)-

e do- 1 
ta e 

trada d Perro central do r si1. Rio da Jan iro, vi te e 

Doo ento 

~ tro de et bro de 11 novecentos e trinta e eis. inistração • 

ro 11 o nto oincoent e tr ia. Anexo : oo i de oficio • 

oelAnti simo S nbor Presidente o Cone lho N oional do r bnlho.Com 

o oficio n' aro -mil s t nt e tr i , d qu torze de agosto ulti-

o, a Seor tu ia Con lho no inhou a st atr ar o r 

ente o pri o, o ordâo d s i d julh 

go findo, dea • o Con el o, prot rido t Yor da 01 g io Rodri-

to a v t •• o 

int rasa do, itido, e vinte e junho de il nov oento vinte e 

ov , co o in u:r n s dispo içÕe do t.igo cento tr ze do e ula -
nto ent .. o vigor ne t vi -ferre& (d ar to treze mil nov centos 

quare t , de vi t e cinco d eze bro da 11 no cento e d zeno-

v ), 
, 

o binado com o p ragr to segundo do rtigo q tor do decreto 

quatorz 1 e i cento s anta e traia, de pri eiro e fevereiro 

e 11 novecentos vinte e um, ara a xi11 , 00 a 

igencia do eg~l ento atual, baix do pelo daoreto vinte 11 quinhe~ 

to s nt , da vinte e treia de outubro da mil novao ntoa e trin-

ta um, foi da o o rgo r ferido a de ign ção da orevente d ri 

eira ol 8 e, e 
... 

cujo quadro n o oxi t v ga p r o o vi nto d ter-

1 ado. sim, h evid nto i pos ibilida e de r om rida, no prazo 

la 1, 
.. 

d lib raçao e Con alho, otivo ~or que tn Dir tori 

eu teu o au to ' raoi ção do celêntisaimo nhor 1 1.stro 

Viaç"'o a Obr 8 P'blic , an o oficio nÚ ero e vint tr -

ia, d ove do corrente, 
, 

exo ~or copia. Reitero Voas oalancia 

o protesto d 

( P-oincoent 

ia elav da sti,digo cons deraçâo • res oito. 

doia 11 quatrocentos e q~ront cinco- trinta 4 se-

i ). ain do: ndonça I.im , Diretor. -S!- • ro ver o a pagina 

trinta doia oh -se o carimbo da ecretaria do Connelho o1onal o 

rab lho-
, 
umero doze mil qu trooentos e oi coent cinco - vinte 

e oito da sete bro d 1 novecentos e trinta a seis - Protoco o. 

(POLR O) 
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e ~in e • tre1e, d• noTe d setembro d 1 0~80 trint e ia 

- " So re, acordão o Con elho cional 

iguea Co ta "• - ExoelÔnti si o S nhor nistro de 

tado doa gooio Vi ç ... o Obras blic • -Co o ioio n' er 

il e eete ta e tre torze o to 'lti Seor t ia 

Co aelho oional do ta tr da, 4 -

vi nte o prido, o oor ~o d ei de julho terior, do o Co -

ae ho, proferi o t or 

oo tod a 

Oleg io Rodrig a da Coat , ue foi 

~ant ge a. - O inter a do, d iti o 

vinte e de junho de 11 oveoento e vinte e n y , 

di aigÕe do arti o cento e treze o Regul 
deor to 

e 
tr ze 11 ov oe toa e quarenta, d 

oTeoe tos e d 2enov o tigo 

q ator&e do decreto quat~ •11 seisoentoa e • aenta e treis, pr! 

eir de tev r ~ de mil no~eoentoa e vinte e um, er auxili de s-

Divia·o, hoje prim ira. - Co a vi enoia do Regula-

nto atual, b ixado p lo decreto vint il qui ento e senta, d 

vi e tr 1 out bro i nov c to e ri t e , foi d do 

r tewido 1ana9âo de escrevente pri eir cl a e 1 

jo q a ro não exis e v a p o rovi o 01 g lo Rodri ues da 

Coa ta. f ce do x~osto, n i m10 ibjli d do r cu rid , no 

r zo le ta i ), a lib r ção do Con lho · cion 1 do . 
, ~ 

Tr balho, o pre- e bmeter o aunto a acl eoida a reei ç o e Vo 

aa xoelencia, q e se 
, " ignar reaolv -lo oo o ia acertad ente jul -

g • esae tim, junto cÓ~ia o aoordâo de seis de jul o, 

o ado. eitero a Yoaaa cal ncia os ~rotostos d in a ai elev da 

conaideragâo e resp ito. ( Proca ao- oi ooent e doi 1 qu trooento 

qu rent e oi - trint a aeie ). A a1nado: endonça Li - Diretor. 

, 
Co t re. Aa inatur ileg1vel; sorevent de e und " tá co fo 

Aa 1 ádot 

D1ooleoi o 

he Ro erto; chefe de eeogão interino- Visto. Aaainado 

ecret rio-. ACIO- Provide oi 
;..;.;.~::.:.:::::;.;.;::~:....:~...:;.:;.;.:..;;.=;:.:....:.:.:.:~ do Co elh 

_.A_L~D~O __ T~RAB~A~LH~~O_J~U~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~==~P~- aoioral d 
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bro de 11 noYe-
o ntos e trint 

• 8818 • U~ mil aeiaoentos t 1 • r nta • um- trinta e se 
ia- oito il trezentos • oinooenta • sete

trinta e oinoo . Senhor i-
Primeira Cam a c 

ara o onselho Naoional do !rabalho, apreoian-
r ol~9ào to 1 d 

u a a por Olegario Rodrigue• da Costa oontr o áto 
trada de Perro Central do B 

raail que o dispensou do erYigoa , 

nis tro. 

do 

da 
... 

seasao de seis de julho proxi 
assado, resolYeu dar proYimento à qu 

eixa, para o fim de deternd.nar a rein t -
•aragao do reclamante, 00 to _ 

du as Yantagena lecaia . Aoonteoe, por, 
• que a Estrada de 1erro Cen-

tral do Jlruil, em otioio frigido a este Co" lh ~•• o, oomunioa ~u~ 
Y1rtude de nãe existir atualm t ate 

' en e, Yaga no oarco que. d~ • 
d • .aa resolugao • 

gra o o iatereaaado, não po'cle • ar ezeougao a ,. 
N ~ a Tosta lzoelênoia proY! 
•• aa oondigÕea, tenho a honra de ,.,. 

- la Yianão e Obras PÚblioaa no senti-denoiaa Junto ao Senhor .......- .,. 

do de ser dado P•~ \rada de Perro Central do Brasil integral owa-

priment~ • já noionacla cleoiaão deste Conselho . AproYeito o ensejo 

para apresentar a Toaea Bxoelênoia os meus protestos de estima • oon-
' ... # 

sidera;ao. Aaainádo: Pranoiaoo Barbosa ele R•••ncle, Presidente. Ao lz-

oelêntissimo Senhor Doutor Agameamon ele Jlagalhãea, Uui to Digno n1a

lea4missão tro do trabalho, IndÚstria e Comércio . RRAP sslo DO RICLlMANTE (!2-
do reola-
ante- tla. LH OTE) - lzoelêntiasimo enhor Doutor Presidente e demais 

trint e 
OYeo broa do Conselho aoional do trabalho. O abaixo asainádo te 

# 

a au-

bida honra em oommunioar a Voaaaa Esoelenoias que foi por acto de vin-

te • um de io do Exoellentiastmo Senhor Presidente da Republica rea-

dmittido m oarao equiYalente ao que oooupava na Estrada de Perro Cen

tral do Brasil oontorme p blicagâo no Diario Ottioial de Yinte e aeia 

do referido mea pagina onae 1 trezentos e aetenta e oito . Approvei

to a oooasião, em declarar que t ei posse no dia Yinte e oito na Se~ 

gão Contabilidade ela primeira DiYiaão. Com oa votos de eterno reoonhe 

oi ento, e prosperidades a Vossas Jzoellenoiaa pela nobre defesa déa-

te humilde aerY14or; aubaoreYe mui attentamente Reapeitoso Creado O -
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bri do. Aaaiaad : Olegario odri s da Costa, 11criptur rio olaaee 

r, (•e da olaaae). tio Janeiro, uatro d j o de ail noYeoeato• 

e trinta e sete. lo verso da p &in& ka o oart.bo da Secret ria do Co -

a lho aoio 
, 

do trabalho - I ro sete .tl noYecentos e Yiate e aeia-

a. oito de junho de .!1 noYecentoa e trinta • sete. PEplDO p "xA 

.;::.:;:::;,;.;;,;:~CA;" (POLIJAS QUA N!A I DOIS) - lxcelêatiaaimo Senhor Presidente 

do ' lo o aêlho Baoion 1 do !r b lho. O ARlO BOD IGUE nA COS!A, 

que aos uto do proc aao oito ail tresento e cinco nt e sete~trint 

e oi oo obteve dea e lgrégio ConaAlho deoia~o oonheoendo-lhe o direi

t de a r reintegrado no o rao q ex roia na Katrada de Perro Central 

do aail, .,. 
A 

reque r a Yoaaa lzoelenoia, tendo •• vlat o disposto 

noa paraaratoa terceiro e quarto 4o artiao quinto do egula to apro-

y do pelo decreto Yinte e quatro ail aeteoentoa e oitenta e quatro, de 

ail nov centos e trinta e quatro, •• di mandar extr Ír CA TA DI Si 
A 

!IKÇ4 .. eu faYor para o fim »revisto no artigo t lro do decr to-

lei trinta nove, de ela de Dezembro de mil novecentos e trinta e 
aet • eatea t ~oa, ••per detert.ento. Rio de Janeir , yint e nove 

de nov mbro de .dl noYeo ntoa • trinta • oito. Aas1nadoz Oleaario lo

dri&Uea da Coata. (Cariabo da leoretal"ia 4o Co aelho oio 1 do !rab!. 

-lho - lu.el"' deaoito adl treaeatoa oiDooeata - Za seta de sembro 

Pedi de 
" arta de 

Sentença" 
fls. uare 
ta doia. 

de adl aoveoeatoa e trinta e oito). AI D Pedido de 
infol'll& Õea 

AfrOSiN DORU B rps§IS pos Plft OVIABIO NfRAL DO BRA IL. (POWS à Caiu 4 
, Apoa ntado-

-Miniatério o trabalho, Iaduatrla e Come:roio - Con- ri 8 Pea--aoes doa 
selho aoional do trabalho-MP-Um-doia .tl treaentoa • deaeaete-t~rerroYiari-

oa da Cea
ta 8 oito - oito wdl tresento e oinooenta e sete - trint e oiaoo - tral do Bra 

1l.tls.quã 
lo de Jaaeiro, vinte e note de Dezembro de mil novecentos • triata e reata e ali 

.... co. 
oito. Senh r Presidente da Caiza de Apoaeatadoria e Paasoea doa Perro-

' 
Tiarioa 4a Central do Ir ail. Visconde da GaYea, trinta e oito.Rio 

Janeiro. la Yiata doa autoa do prooeaao ea que Olegar1o 

da tosta reol ... ooatra a ·Bat 

to-voa, 4e ordea do Senhor PreaideDte 

sentido d aer .. p~atad a a eata S 

di I formagÕea a respeito 

,.. .. ~-

-



. I, C -DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRA BA 

1 • 

ao re o aaaeat eui · doa u de ria ter ai-

' .. 4o 1'00 la t..racla - o rt.eato a reaolu ao da Pr~ira 

c-ara, bl1oa4a "Di o Ot1o1a1w da aete ele A&oato 4e mil noveoe -

toa trinta 

1 Caatllho, Diretor S.or taria, 1at.er1ao. 

- Caiu ü Apoautacloria e ,.uõoa Ceatral elo In -
, 1"0 ac ••t.eata e olaoo • .&aaex.oa. lio ele Jaae1 -

"• ... or Dtntol" 

-

Ceuelho ol to !J'a lho. Acuo reoe 1 o voa ao 

.tl tre .. at. e cleaeaet.e-trtat.a • oito Y te e aove 

, aoli 1tuclo illfoN&gÕ.a a napelt aa iateP'~ão, 

• 4o terrori.ãrlo OUGAUO BODJliGUBI DA COSU, 'bea 

la reapoata, be iafo •YOI q •• 

ira li via-o a e ata Caiu, • otiolo ele la ele l -

e •• • rt\ara.{ da 1•••• • O 
n1 elo 11-a 11 por 4eon-

.tl aoveoeat • • \rlata • •• • 4ot. 

üa Yla 8 8 to 4o f, ri-

a at. aeloa, 
, 
o a nterida 

• ••••••ta • d la - triata • aove. 

-
la ut.rla • 

ein, vlat.e • 

• 
eete-1.r1at.a • o ... 

Central 
eil. J7aga Crist.i o Otoal• o 

eaar1o Bodrl a 
••••• 

ora .. 4o leahor p,es1Aea 
aol1o to-Toa, 4 

...... t 
' 
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e ti o de ar pr tado ot ecret e tro do pr zo 

a , intor a respeito to do ., toa tr 

t r prooe-

i o de 
... 

oor o oo o o"Di-re olu ão 11c 

ário tioi de aet e agosto e il noveoe to e trint sela. 

te Õ • Aasin o: aw 1 o oare , Diretor G ra1 a ·-
a 

li a. 
, 

1 iaterio a Via9'"'o • br blio • tr a C e 

tr 1 do r 11. io e J eiro, iatr to Pe OE d j 1 O de 

11 toa tri t ove. 'fr 11 e 1 coe t a ete-Vi te 

aet il sete ta-Trint ove. e hor Diretor Ge a eoretar!a 

d 

o Con elho cio 1 o r bal o. rea o t ao vo o otioio 
, 

-tr zentoa e reia-tri t e ove- oito 11 tre1 nto1 e o nooa t a 

te-tri ta e cinco, de vi t • s te e tev reiro o corrent o,no 

1 o1ioit te i1tor 
.. 
o ent.o obr o 

U DA 0 .... 1 

e, d 

i o r 11 oa, o or o'r .. o e Co 

a deoi ão j 

•• ti o. 1 o: 

o · ate. 
, 

gi a •• o o -Ic. o verso 

., 
o 

lh ' 

o, 

o 

atra-

or Diretor 

videnoi 

do,C ! 

ta-

r . a do Conael o cio 1 o Tr b lho - ero doze il e et t • 
olnoo - ezeaete • j lho de 11 ov o toe trinta e nove - Pro 

tooo1o. ~P~-.~~~~--~~~~~~~ i 

1 tério do r ba1 o, 1 'atria e o éroio - Con lho o !r 

o - aet oentoa • a nta e oito-trlnt 

Pr oa ao oito 11 trezentoa e oi ooent • aete-trl t • cinco. io 

eiro, tre • e et bro de 11 o eoentoa a trl ta e nov • a 

or Dir tor da tr da de lerro Cantr 1 do Brasil. r ga Cri tiano 

o i. Rio e Janeiro. fe o 
, 

e Olea io vieta o rooeaao o -
s a Co ta reol contra eaa etr , ao1io1 to, • 

o par oer d ria Ger 1, v a rovld"'nci en 

ti o r envi da a cret ri • d tro o p z • 

R a o ta 
tr 

Pla . q 
nove. 
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, 
cop~a o despacho 

, 
o vo ao oficio n 8 que e r t r 1 ro tr is 

ci ooent e aete-vint e eet tri 

ta e nove, de doze de julho e '1 nov c ntos e trint e nove. t nci 

o a -a çoea . A ai ado: Oaw 1 o Secretar! a. , Di etor () r l 
, 

Republic • 
, 

.1: u.blioaa . tra a de erro Ce tral do Br 

ail. io de Janeiro, Distrito derul, onze d outubro d mil oveoen-

o tr nt e nove. Quatro 1 uinh nto e 3& nt e ia- Vinte e 

e te 1 e a tenta-trint e nove. ~enhor Diretor Ger 1 da cret i 

do Con alho 1 do Tr balho . ten ndo o solicit o e vo so o-

tioio Úmero U - 1 a teoe to• e oeaaantn e oito-trint e nove Prooes 

oito mil trezentos e oincoent sete-trint e cinco, de treze de 

a t bro proxl , junto vo re to, e or e do Senhor Dlre -

tor, u oo ia do oficio n' ero treia 1 uzento e quar nt o sela, 

e dez de ago to de 1 oveoentoe e trinta e s te, a Diretoria de 

Contabllid e do inistério d Vi 
.... 
ao, obr nto de venol e toa 

tr zado aerv ntu rios reintegr doa e• obediencia a s ntengas des-

e Cons lho. UD E F .lt.TEru ID DE. A inádo: ro roc ado, Chefe o 

abi ete. VCB-IC. o v r o a p gin 
, 

st o cret ! o· 

Co elho acion 1 o !rab 1h ezei o mil c nto • 
ito - dezeaei de tubro de mil nov oentoa e trint ov • êQÇQ-

I - A D 1 RO C L DO BR, OIL. COPI • U.niatério da Vi ção e Obra PÚ . 
e blicaa. Diretor! Ger de Co t bilidade (Prl ira Seogão) O~io1o tre 

11 duze toa • quar nta seis. io de Janeiro, dez de go to d 

1 oveoento& tri t e sot • ~ or Diretor da str d d !erro C 

tr 1 do r 11. ' , referencia a cons lta const te do voaao oficio nz-

aro quatrooento e oi ooenta sei.s, " e traia de Junho ultimo, relat! 

te ao pag n o de venci ento tr z do o guar -o ve dessa 

1a-ferr a - Jo é Ribeiro d ilva, reintegr 
, 

o nesse o rgo por aoor-

d~o o Con lho acion 1 do !rabalho, comuniuo-voa, d orde do Senhor 

iniatro, que o oriterio adoptado p lo Governo e em especial por st 

cimentos 



dec1 ~ e te cons lho. . 

proveito o n Jo p 

prot to de st c 

( 

pr ~ent • cl • o e 

OZ!\ DE , Z .. DE.) 

Pr !dente 
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:zxrno . 3r . Presid~.;nte do 

EtTéf;iO Consêlho lJacional do 'i'rnbalho . 

OLEGARIO RODRIGUES DA C03T ,que nos autos do processo 

8.::557/35 obteve desse .wg . Consêlho decisão reconhecendo- lhe o dire:tto d1 

ser rcinte&ndo no c~Jrgo que exercia na Estrada de Ferro Central do Br; 

sil , vem requerer a V.Ex ., tendo em vista o disposto nos § 3~ e 4~ do 

art . 5~ do Regtllamento aprovado pelo Dec . 24.784 , d~ 1934, se digne man

dar extraír CARTA DE SENTEIJÇA em seu favOr para o fim previsto no art . 

3.2 do Decreto Lei 39, d 3 de DezcmlJro de 1937. 

Nes:tres termos, 

Espera deferimento . 

Rio de Janeiro , 29 de novembro d 19..58 . 
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f?. 

1- 2. 317/3 -8. 57/35 29 de D zembro ~e 1.938. 

N sr. · "1dente d c lx de Aposent ~o ri 

dos F~rrovl~rtos d c ntr 1 do Br si1 

e P nsoe 

Rua 1 ~con e da a ve , 38 . 

Em v st dos utos do nroc sso 

err qu Ole ~.r1 o odr1 es d Cost recl m con 

tr Estr da de Perro Central do r sil , soli-

c1to-vos, de or~ m o Sr. residente d~ste Con 

selho, nrov .d .nc1 s no s .nt1do de s r .m nr st-

d s est ~ecr t r1 , d,ntro do pr zo ~e 10 di s, 

1n!orm çÕes respe to~ r .1nteg ~No do r fer1 

do !e r vl· rlo, b m como sohre o ag· :r. .nto de ve.n 

c1m n os ·•.tr· z dos aue <1ever1 ter s1 do procecUdo 

-pel 

Pr 

de 7 d 

· .. tr d' e cum. r1 énto # ..... resoluç o da 

ubl1c d no "Di rio Of1c1 1" 

osto (!e 1936. 

... 
tencto · ~ ~ ud ~oes 

Diretor d 



rtlt~_ . , 
(7/~~a~~~r::-~ ~á.. 

,a..<A-L..;, ~f~ r .. /;...,..,~&;~ ~ ... 
(k .~ f' J J. 3 ~. 

~4~aad~ .!cf-/- 9 S<f 
/ 

_..,~~~a.. o-CG. ~J-
~~~c:--

) 



14/0l 

~ni~" ~c ~po•tnlRboriR t 1Jtn•Õt• 

~tn!ul bo '~n•il 

de janeiro de 1939 

Sr. Diretor da Secretaria do Conselho 

Nacional do Trabalho 

de dezembro Último , 

cuso rec bido vosso oficio ~~2.317/38 de 29 

icitando informaçÕes a resp ito da reintegr 

ção , na Centrwl do Br sil do ferroviário OLEGARIO RODRIGUES D CO& . 
T , bem como sôbre o pa · nto de vencimentos traz dos que lhe de-

veriam ser p gos p 1 mes Estrad • 

me comunicou 

r spost , c be-me informar-vos ue , confor-

1 Divisão a est Caix , em of cio de 2-6-937, o 

escrit-urário da classe "F'~ OLEGARIO RODRIGUES DA COST foi readmi

tido na Central do Brasil por decreto de 21-5-937 , tendo tomado po 
.. se e entr do no exercicio do c rgo no dia 28 do r ferido mes . 

uanto o p gamento dos vencimentos atr zados, 
, , 

so a referida Estrada podera informar. 

62/ 39 

tenciosas aaudaçÕe 

Presidente 

LR. 
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• 

27 d . F ver ·iro d~ 1 ~:-sg 

~~r. lretor di Estrad de B'erro Centr.,l do Br s11 

Crt st1Hno Oton1 

Rto <1~ J:;t n~1 ro . 

~" v1 stíiJ dos utos do rroc sso ~r- ('Ue 

Oleg rio '?o'1r1 les da Cost· recl m contra ~ss~ Est~ 

d , sol i c i e>-vor-, d~ ordem llo !:>r. r~s1 dente d~ste Con 

sP.J tio, rovt ct ~ n ,1 s no s,~ t1 do d~ ser~. pr st· dos es 

t' )~cr~t· rt~ , d n tro do r 'Z O de 10 dl ~s , 1 nform . s ~. 

resnetto do p·g • nto dos v nctm~ntos tr 7: ' dos do rer~ .... 

ridc rerrov1 rio, p· game1to êsse ~ue dever1 ter proc~ 

d1do de côrdo com a resolu~~o d PMme1r~ cr. r· , pu-

bllc r;~o no "Dj:~rio O f cl'l" <l~ 7 de "'gosto de 1m~e • 

... 
Atencios· s s·.ud"" ç es 

( Os ~o res ) 

Diretor Ge 1 dQ Secretnr1a 





MI NISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 

ESTRADA DE FERRO CENTRAL DO BRASIL 

RIO OE .JANEIRO, O. F. 

;j u ~) : /27 . 070/39 At Julho de 1939 . 

'"' r. Diretor Geral da Jecretaría do Conselho Nacional do 

Trabalho . 

Em resposta ao vosso oficio n . 1-303/39-8. 357/ 

35, de 27 de fevereiro do corrente ano, no qual solicitastes in 

formaçÕes sobre o pagamento de vencimentos atrazados a OLEGARIO 

RODRIGUES DA co~~A , incumbiu-me o 3r. Diretor de dizer-vos que , 

de acôrdo com resolução do Govêrno , o p camcnto de salarios a

trazados, ordenado por Acórdãos dêsse Conselho, fica subordina

dou decisão judicia~r~1~· a~----
se sentido . 

J 
Al.I/IC . 

Cabe, "assim, ao interessado, providenciar nês-

SAUDE E FRAT~1NIDADE 

Uauro Brochado , 
Chefe do Gabinete . 
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M. T. I. C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

I 

MA/'l'{SC 
l-.)'f{;f/j1 F.8.357/35 / /5 Sete~'ro de 1939 

Snr. Diret or da E truua de Ferro 

Centr 1 do Brasil . 

Pr ça Cristl no Otoni 

Rio de Janeiro 

I 

j 

Tendo e vist o proce Ole ,a:rio Rodrigues d C os-

ta r ol 

arec r. do ria r 1, VC'lse s ~.rovid" oi as no sentido 

d ser envi da n cs dertr ~o praso de 10 di s, 

c6pia do d.up cbo que s r fere o vo ~o oficio n° 3.057/27 . 070/ 

de lfJ39, de 12 de Julho de l:-939 . 

Atenciosas saudações 

-- _{:(_~ __ g) 
(Oswaldo Soares) 

Diretor (}eral d Secretaria 

, 
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MINI STERJO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 

ESTRADA DE FERRO CENTRAL DO BRASIL 

OE .JANEIRO, O. F. 

do Outubro do 1939 
·········· 4 5 ü t) /2? .0?0-39 

f 

Sr. Dirotor Geral da Soorotaria do Conselho Nacional do Trabalho. 

Atendendo ao solicitado em vosso oficio n° 

1-1768/39 F.83b7/3b, ao 13 do setembro p. passado, junto vos re

moto, do ordem do Sr. Diro~or, Uma copia do oricio n° 3246, do 

10 do agosto do 1937, da Diretoria do Con·babilidndo do Ministoric 

da Viação, sobro :pagamento de vencimentos atrnzados a .sorventua

rios reintegrados om obodioncia a sentenças d8sso Conselho. 

.. J 
VCB/IC 

SA.UDE E FRATERNIDADE 

Mo.m·o Brochado 
Choro do Gabinoto. 
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ESTRADA DE FERRO CENTRAO DO BRASIL 

COPIA · 

Ministorio da Via~ão o Obras Públicas. Diretoria Goral do Contabili 

dado (la. Soc~ão) Oficio 3.246. Rio do Janeiro, 10 do Agosto do 

1937. Sr. Diretor da Estrada do Forro Central do Brasil. Em rcfo

roncia à consulta constante do vosso oficio n° 456, do 3 do Junho Úl 

time, rolativamonto ao pagamento do vencimentos atrazados do guarda 

chaves dessa via-forrea - Josó R1boiro da Silva , reintegrado nosso 

cargo por acordão do Conselho Nacional do Trabalho, comunico-~os, do 

ordem do Sr . Ministro, quo o critcrio adaptado pelo Governo e em es

pacial por osto Ministorio, 6 do quo o pagamento do vencimentos atr a 

zados só so torno oxigivol quando resultante do sonton~a proferida 

pelo Podar Judioiario, limitando-se, a acção do mesmo Ministorio s6-

monto à rostitui~ão do emprego. sauda~Õos. (a) F.Brandão, Diretor 

Geral. 

/~ Confere 

L/ )diua ~ ~ 7L/it _ Escriturã~ 

VCB 
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Ministerlo do Trabalho, 

lndustrla e Commercio 

.. ................... Secção 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc .8.357/35 
ACCORDÃO 

AA/SSBF. 

19 ..... 3.6 ....... . 

Vistos e relatados os Autos do processo em nue OlegR.

rio Rodrigues dA. cost~. reclRm:.:t contr~ a EstradA. de Ferro centr~l 

do Brasil: 

CONSIDERANDO nue a reclAmação versH sobre dispensa de 

serviço, imposta. a um ferroviario com m~is de 10 Annos: 

CONSIDERANDO nue ouvida a EstrR.da. , esclareceu A. mesmA 

aue o reclrunante fôra demittido por ter incorrido nas disposiçÕes 

do art . 113 do Regul amento approvado pelo Dec. n~ 13.940, de 1919l 

combinado com o § 2? do art . 14 do Dec. n~ 14.663, de 1921 - A

bandono de serviço - demissão essa verificadA. em 21 Qe Junho de 

1929; 

CONSIDERANDO que, consoante a jurisprudencia deste Con

selho , em se trat ando de reclamaçR.O contrA. awüquer EmprezA. dA. 

União tem a.pplicabilidade o disposto no Hrt . 178, § 10, n? VI, do 

Codigo Civil, nue est abelece a prescripção quinquenal de todo e 

nual quer direito ou acção contrH ::~ F::~.zenda N:=~ cionR.l; 

CONS IDERANDO , porem, que o reclAmante provou ter inter

rompido o prazo de cinco ::mnos, pois em 1932 solic1 tou ~o Sr . Mi

nistro da Viação e Obras Publicas providencias que reparAssem A. 

demissão imjus t a aue soffrer::~.; e assim 

CONSIDERANDO r~ ue, provado como estR. nue a demissão do 

reclamante não foi precedida do regular inauerito administrAtivo 

A. oue se refere o art. 43 de. Lei n~ 5.109 , de 1926, combinado coro 



o art . 69 do Regulamento Hpprovado pelo Dec . nC? 17 . 941, de 1927, 

é procedente a reclamacão, porouanto O'acto demissorio não res

peitou o direito de estabilidade adauirido pelo ferroviario em 

aues tão; 

íesolvem os membros da rimeirA cam~r~ do conselho 

NHcion~l do Tr~.b~.lho dar prov1rnento ~. oueixa de f ls. 2, pAra o !1m 

de determinar a reintegração de Ol egario Roclrigues dH costa, com 

todas as vantagens legaes. 

Rio de Janeiro, ho de 1936 o 
Presidente 

Rel ator 

Fui present Procurador Ger~l 

PUblicado no Diario Offici-Rl em 1 d...s> O ào-<~--LO c:JJ> ..A~ 3b 
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~DMINISTRAÇÃO 

N. 

g,úP~ ~ $~ 

~rk~ tl/rk t 

. .. tJÚ 

Exm0 Sr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

Com o ofticio no 1-1.073, de 14 de Agosto 

ultimo, a Secretaria d sse Conselho encaminhou a esta E trada, 

para ser de idamente cumprido, o accÓrd d 6 de Julho p.fin-

do, desse mesmo Conselho, proferido em favor de Oleg rio Ro

drlgu s da Costa, que foi mandado reintegrar com todas as van

tagens. 

O interessado, dem ttido, m 21 de Junho 

de 1929, como incurso nas disposiçÕes do rt. 113 do Regula-

-mente entao em Yigor ne ta vi -ferrea (Decreto 13.940, de 25 

de Dezembro de 1919}, combinado com o 2° do art. 14 ~o De-

ereto 14.663, e 1° de e ereiro de 1921, er auxi~iar de es

cripta, ma , com a vigencia do Regulamento actual, baixado 

pelo Decreto 20.560, de 23 de Outubro de 1931, foi dada ao 

-cargo referido a design Qao de escrevente de la.classe, em 

cujo quadro não existe ga p ra o provimento determinado. 

Assim, ha evidente impossibilidade de ser 

cumprida, no prazo legal, deliberação dess Conselho, moti-

vo por que e ta Directoria 

~\\\~ 
ubmetteu o assumpto apreciação 



.. 



- 2 -

- , do Exm0 Sr. Ministro da Via~ao e Obr s Publica , em o officio 

n° 723, de 9 do corrente, annexo por o6pia. 

Reitero a V.Ex. os protestos da minha mais 

elev da consideração e respeito. 

(P-52.445/36)o 

MF/ST/MR.-



ESTRADA DE FERRO CENTR~ DO BRASIL 

COPIA - OFFICIO N° 723, de 9 de Setembro de 1936. - "Sobre accórdão 

do Conselho Nacional do Trabalho mandando reintegrar Olegario Rodri· 

gues da Costa" . - E:xm 0 Sr.Ministro de Est8do dos Negocios da Viaçã'! 

e Obras PÚblicas . - Com officion° 1-1.073, de 14 de Agosto ultimo 1 

a Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho encaminhou a esta Es

trada , pera ser devidamente cumprido, o accórdão de 6 de 'ul ho an

terior, do mesmo Conselho, proferido em favor de Olegario Rodrigues 

da Costa, que foi mandado reintegrar co t odas as vantagens. - O 

interessado, àemittido en 21 de Junho de 1929 , como incurso nas dis

posiçÕes do mrt.ll3 do Regulamento em vigor (Decreto 13.940, de 25 

de Dezembro de 1919), combinado com o§ 2° do art . 14 do Decreto 

14.663, de 1° de Fevereiro de 192r, ere auxili~r de escripta da 3a. 

Divisão, hoje la.- Com a vigenciA do Regul~mento actual , baixado 

pelo Decreto 20~560, de 23 de Outubro d 1931~ foi dad~ ao cargo a ci 

ma reforido a desigr.ação de escrevente de le.classe, em cujo qaadro 

-nao existe vaga pare o rovimento de Olegario Rodrigues da Costa . 

Em face do exposto, e na imuossibilt~ade de ser cumprida , no prezo 

legal (60 dias), del·beração do Consel o Nacional do Trabalho ,cum-
~ .. 

pre-me submetter o essumpto a esclarec da aprecieçao de V.Ex., que s 

dignará resolvel-o COMO mais acert~d Mente julgar . Para esse fim ,jun 

to cópia do accórdão de 6 de Julho, jÁ encionedo . - Reitero ~ V 

os protestos da minha majs elevadA onsid nração e r cs eito .( P-52 

(a ) Mendonça Lima - Director.-



- INFORMAÇÃO -

O Egregio Conselho Nacional do Trabalho, tomando 

conhecimento da reclamação formulada por Olegerio Rodrigues da 

Costa contra e sua demissão da Eetra.da de Ferro Central do Bra

sil, resolveu, em sessão de 6 de Julho ultimo, determinar a rein-

tegração do ~eclamante, com todas as vAntagens legaes. 

Accueando o recebimento do officio de fls. 3 A 
desta Secretaria, a Estrada. de Ferro Central do Brasil, a fls. 

3 ~ , declara-se eciente dos termos do accordão acima mencio

nado. 
, -Informa, porem, que nao sendo poesivel dar, dentro 

do prazo legal, cumprimento tÍquella decisão)! em virtude de não 

existir actualmente, vaga no cargo em que deve ser reintegrado 
, -o interessado, foi o a.esumpto eubmettido a coneiderB.çao do Snr. 

Ministro da Viação e Obras Publicas, afim de que s. Excia; de 

digne de reeolvel-o como julgar de direito. 

Para melhor esclarecimento da questão, junta a 

Central do Brasil copia do officio que dirigiu áquelle titular, 

relativamente á reintegração de Olegario Rodrigues da Costa; 

Á vista do exposto, parece-me conveniente que se 

officie ao Exmo, Snr. Ministro do Trabalho, I~duetria e Commer-

cio, solicitando as providencias de s. Exa. junto ao sr.Ministro 

dá Viação e o. Publicas,, pe.m que eja eatisfactoriamente cumprido o 

accordão do Egregio Conselho, que determinou a volta. de Olegerio 

Rodrigues da Costa aos serviços da Central do Bras11.1, 
, , , 

Melhor, porem, dira a douta Procuradoria Geral, a 

cuja consideração proponho sejam eubmettidoe os presentes autos. 

Ao Snr. Director desta Secção, para os devidos fine. 

aAJ .Rio, 10 ~e Ou{!~ro de ~936 

'1{_1~ ~0.. \fi{·~ 9'ij~~-
2Q Off1c1el 

\tuh:\~ VM \'-\ ~t ~A.v ~~~L\~~ 



I {i.,?y D 0 

VISTO-Ao Snr. 0 ·r. Proc'Hradw GfJrfll, 
. ti. ort~Mn do__ Exm~•siúnk, 

Eftt.. I J .de ................... -.................. d# 1 f) ~-j_ 

~~-~---· ~ ..... :-:-:: ... ~ .... ~d?...e: 
("} (} Director da Secretaria 

~. ~~. &. r/1). H, . 

ecebldo na 1.• 

v 
n i 

14 C\:. 

~~~~do~-~~ 
)Q_tc_-
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Apresentei projecto de expediente nest 

Pr1;iJit1JI )l'li-··-· 
lG Official 
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"" i procedente a queixa ortercc1da por Adao Theodoro c bral. 

Rio de Janeiro, 26 de Novembro de 1935 

) Il r n o ' Abr u 

) G ·lt Jos err 1 

Fu1 presente: - r o 

Publicado no 

pt1 

Pr!es1dente 

Relator 

1! Adjuncto do Lro
curador Geral. 
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Exm 0 Snr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

OLEGARIO RODRIGUES DA COSTA, no processo n° 8.357/35 vem 

apresentar a certidão inclusa com a qual prova que tendo sido exonera

do da Estrada de Ferro Central do Brasil, indevidamente, em 21 de Ju-

' nho de 1929, ja em 21 de Maio de 1932 pedira ao Exm0 Snr. Ministro da 

Viação sua volta ao serviço antes de se dirigir a esse Egreg1o Conse

lho em 1935 . 

Não houve, assim, nenhum espaço de 5 anos sem que pugnasse 

-por seus direitos o que nao permite que lhe seja aplicada a pena de 

prescrição . 

Pede, para melhor instrução do seu processo, que a ele seja 

juntada a certidão ora apresentada e 

E. lJeferimento 

Rio de Janeiro, 23 de Março de 1936 

7 · 
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CERTIDÃO 
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xm0 Jnr reside~ ao ou c lo ~ucion do i'rubullo 

-, JJ c t 1 o t..S inl. rilu oc 

pc dia.u IJOr c""'sc r cg i o Co,1 "'~P. ho ,o o oficio 11° 1- oo J.Jirc-

-tor Gol 1. dE.. 
~ ccrct r1u , so e us 

r 
e c rue,: o os a >rc o1~ tu as J.) 

's-trud ele Ferro 'c1 tr,a o 'rns ic:rcn tos uo c i o de re L.-

te ru.~ão do ,tJCticion rio , ede ver ia 1 ru julp -1.~. c IccodoJ. s 

-de zuo . 

o undo o c cwJ e o eol r essu st~ud te-lo exo-

lCrUI , 1US 11 O ÍCZ l:Jl:ÓV c c 1 ouv,cs c crto o i tuerito cxi-, 

i O JCl oi 11 1 O , uo úB o uc o real te )rovou co 1 s 

-o c!' tidÕcs de lu. o ria e u Cai -do cnsoc ... e r e o i c i t o po< c r 

ta dor :í c 1 rcc r i o cs ta do e s ~de nua o im-

ossrh:lit va c trab 1 ar . 

Oom a inform ç-o de uc o real runtc 

Órü uncio1 rio u
blico titul~do c , assim , o seu c~co_sc üc u c1q ~
d o o na clcci -o oonst utc o corduo do "' de ~lil 

. "il do , dos e Co1 se lho , blicuuo no Diar.:.o i i-
c i <lo 2L e IU..io do corrente uno 

o oi~ c .L í.c c lu s :lú 

E su de c is:o do t -rce:io Co1 se ll.o 1 t..o 

rcv locar 01 face p ce ~· (o uJ. ll' . J.J • uon u tor Ju~idico o 

tórJo do 'l'r balho , acut do )olo Exm wllr . Lini tro , publiou-

do 110 .J.Jiü.rlo Oficü.l de }..t;, de • .,.ovc1.Jro o ano úSS do , ~ 

c te . 

C JcticioL rio foi incluido coLo oo1tri uiutc 

do onsõcs do su .... trua , aceitou tucit~mcltc iS' o tunto , 1 c 



c la se dil i iu ara olio i tb.Il su upol3oll tudo r :lu , o, de.; do moemo 

uc o bouvesscm tido rio publico , sue. inclusão co-

o contribuinte du C ix , su ncc1tuçüo e u rati icaç~o icitu 

t... í com cu 10 di do do anosont .doría, él.cmons tram , o. tente :1 um c 

1rovam no abriu milo do to elo c cuulqucr dirc:l to o c 1 e odes-

se advir dto nualido.de de f•mc:iorar .i. o publico. >ar t ser oon ir c-

ro.do, ura o implo mente , ferrovi rio . 

E se mo mo Conselho, ~ulrundo o p occs"o 14~ 0-3 , ro 

ere-te a de iss~o de JoÜG Fr noisco dn ~onscc: ·co t , de it:lco 

12..9.!: .... iJo.ndono lle emprego úl tos , ind ..... , du.s t.r nti s co1 feril uu 

o. todos os erro v al'ios u. uni:o , s t .do,s c Lw ie..:'i i os, s d n-

do extonsNo m la o critcrio!:~:.~. ~ lei 4082 , ordeno 1 suu. cii to-

-ro.ça.o, como .... 
:o vc da Jt. ina 20702 do iario ...icit.l de 31 de 

Outubro de l'J0..., • 

.. dmi ti o b'onsecu os ta nu Ccnt ~ul o l3r sil , 01 de 

li'cvcrciro de' 1L8 c:ontuvu, t.o cor ilc alente demitido , nais 

do en-

sões ao asso uc o r c lamu11 to o ór o isso )róv'" cvidono1 .... hu-

ver aceitado a condiç-o de ferroviario . 

Em face do exposto espéru < ;ue o e se Colando Conselho 

dcspresc por infundadas as ale ações da stro.clu de l!'crro Ccntrul 

do rasil ordenando-lhe auc reintegre o peticionario por ser is-

so de 

Rio de Ju1ciro t// ~ ~ d /J?J:d'-

1-J~~~ 
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- Ao Sr. dlrector geral do Departamento Nacional do 
Trabalho: 

N. 1-E-3.438 - Remettendo para sua sciencia, uma 
•cópia do laudo arbitral pro fel' ido pelo .·r. l\linlslro a 25 de 
sclPrnhro ullimo, com os IJOclercs que lhe fot•um oulOI'gados, 
'Ilo dh•~ idio f•nlrc 03 empregados da Companhia Eucr·gia 
Electric:t da llahta e da Companhia Linha Circular de Carríd 
da Bah ia. . 

- Ao Sr. bacharel Joaquim Leonel de fiezende Alvim. 
Procut·nuor do Conselho Nucionul do Trabalho: 

N. ·1-E-3. 440 - llemúllendo nor cópia, o memorial que 
João P. de Carvalho e outros, de · Joüo Pes ·ôa, envinram ao 
'J,;r. Pr<>sidcntH da Hl'yilllJlica o que deve s<>r npr·eciurlo pela 
cornmis. ão que, eslú. incumhirb d.\ regulamentação do do
ereto que creou a Cuixn de Apos•Jntaduria e llensõol:! dos 
Comme1 cmrio . 

Dia 22 
:Ao Sr. inspector da 18" In~pcctoria Regional: 
N. 1-E-3. 477 - Remcttendo, de nccórdo com a soli

cHa<:üo feita no lrlP 'rarnllla de Hl do corrente mez, o pro
cesw D. G. E. 10.315-ü:li, rPlnlivo á kan·iforencia pnrn 
a cidndu de Lavras do fnnccionnrio do Banco de Credilo Real 
de Minas Goracs, llercules Magaldi 

Dia 23 
Ao Sr. bacharel Joaquim ,Leonel do Rezende Alvim 

.Procut'IHior do Cou:selho !'\acionai do 'l'l'nhalho: 
N. 1-g-3. 482 - Hcmettendo, por cóptn, os documentos 

prolocollndoR :;ol.J numeros t3.Gi9 e 1J.682-!l34 em que o 
Syndicalo dos Em1JI'I~gados do Commcrclo de Victoril}. e o 
Synrlicnlo Espil'ilosanlen:~e de Conla!Jilblas fazem cunslde
rn..:õcs acerca da regulanl(>ntn~·úo do decreto quo creou a 
Caixa de Apo~enllrdoria c Pensues dos Commerciurios. 

- Ao Sr. Alvi!Jar Nelson de Vasconcellos: 
N. 1-E-3.483- Communicnndo, que o Sr. Ministro re

IOlwu d~~ gnal-o para presidir n commissiio incumbida de 
est • ar a t•egulamenta~;.ão do trabalho dos musicas nas casas 
de diversões. · 

- Ao Sr. Clodoveu de Oliveira, actunrio-chefe do De
partamcnlo Nacional do Trabalho: 

IN. 1-E-3. 484 - fierncltentlo, por cópht, os documentos, 
protocollnres sob os numeros D. G. E. 13.684 e 13.708-934, 
e que dizem respeito á rcgulnrnentacüo da lei de nccirlentcs 
do trabalho sujeita ao exame da comrnlssão que preside. 

- Ao Sr. inspector da 12" Inspcclorin fiegional: 
N. 1-E-3. 486 - Remcttendo, pn t·n ser infot•mado, o 

processo D. G. E. 1.015-34 relativo á destituição do Manoel 
:Antonio dos Santos do cargo de vice-presidente do Syndicato 
dos Empt·egados e Operarias Ferroviarios da Estt·ada de 
Ferro Víctol'ia a Minas, 

Dia 26 

Ao presidente do Conselho Regional de Engenharia: 
N. 1-E-3. ~:;3 - HemPltendo, afim de ser submuttido á 

apreciacilo daquelle Con:selho, o procosso pt·otocollado nesta 
Secrclana do E:slado lioh o 13.418-934., e-m que José Lino Alves 
pede se lho faculte continuar a exercer a profissão de con
alructor. 

Dia 27 
N. 1-E-S.ri27- Em resposta ao telegramma de 3 de ou

\ubro ullimo, em que pediu pt·orogação do pt·azo estabelecido 
pelo decr·oto n. 24 . 310, de 30 do ma i o de Hl3 ·i, para execucão 
de. decreto n. 23.56ü, do 11 do dezeml1ro de 1033, commuoioa
ae quo o Conselho l•'edorat de Engenharia e Architcctura tr•ouxe 
au conhecimento deste minístorw que o pl'!lZO acuna referido 
tcr111inou em 14 de ago$LO do corrente nono, depois de uma 
pt·or·ogação do 00 dilll:i. 

- Ao pre:;idente do Conselho Regional de Engenharia e 
Architeclura do 6" Dislriclo: 
• N. 1-E-3.528 - Comfl\unicando que o Conselho Federal 

do Engenhat·ia e Architccluru, tendo presente a cat'la do 17 
dE seteml}t·o ultimo em quo Clarínda Danti de Jesus reclama 
contra a decisão do Conselho Regional . que negou l'egistro ao 
diploma do art:hitecto do seu it·mão Orlando I.>anti, formado 
pela Escola de Betlas Arles de Hiio Paulo, proferiu a respeito, 
em f O deste mez, a seguinte decisão: "Par·ecer a respeito da 
rcclamacão que Clarinda Danti de Jesus onderecou ao 
Exmo. Sr. Presidente da Repu!Jiica contra a decisão do Con
selho Regional de São Paulo, que negou registro do diploma 
de archiLecLo de seu irmão Orlando Danti, formado pela Es-

cola do Bellas-Artea de Silo Paulo. A Escola de Bellas-Ar~s 
de São Pauto nlio é reconhecida pelo·Governo Federal e não é 
equiparada a nenhuma da União, por isso, ella não é consi
dertu.la offieial. 

Assim sendo o Sr. Orlando Dantl nl!.o poderã ser regis
trado como profissional diplomado, mas apenas, como licen
ciado na fórma estabelecida no art. 3" do decreto n. 23.569. 

A drci üo do Conselho Regional de São Paulo, no caso em 
·apreco foi perfeitamente justa e de accôrdo com o lei." 

1 Dia 30 

Ao presidente da União dos Operarios Estivadorea: 
N. 1-E-3.541 - Communicnndo que, na reunião ef!e

ctuadn no mez passado no 1\linisterio da Agricultura sob a. pre
sidencia do Sr. mini~tro Odilon Braga, tomaram parte ex
portadores de Juran.ias e os representantes das companhias es
'rangeiras de navegação e foram discutidos varios a.ssumpto 
de interesse das classes nlli presentes, ficando assentado que, 
por intcrmedio do Ministerio do Trabalho e com a collaboracão 
daquolla União, seriam estudados os meios em virtude dos 
quaes, no scrvico de estiva de laranja, se adopte o regimen 
de pagamento por "unidade caixa" e, por isso, solicita-se a 
collahot•aclio daquolla Sociedade para ns.sumpto que tão dire
ctamente fala nos Interesses nacionnes. 

- Ao presidente do Conselho fiegional de Engenharia e 
Arohllecturn do 5" Dlstricto e ao Sr. Rudolf Raltofen: 

Ns. 1-E-3.550-3.551 - Communicando que o Conselho 
Fede1·a1 de Engenharia e Architecturn, tendo presente o re
querimento de 9 de agosto ultimo em que Rudo!Cf Kaltofen 
tl'ce con~iderncões acerca da 'decisão ·do Con.selho Regional do 
fi• Districto que negou registro no seu titulo de electroteoh
n•co, permilf.iudo, apenas, que o requerente continue a exer
cer o cargo do ajudante de t• classe da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil, proferiu, em 4 do mcz corrente, a seguinte 
aecisüo: "0 pre11enLe processo se refere a um offlcio do MJ
mstot·io do Trabalho, o de n. 1 E-2.8:56, de 17 de agosto de 
1934, no qual o Sr. ministro encaminha as duvidas do senhor 
Rudolf Kallofen sobre a legalidade de uma rosoluçl!.o do Con
selho fiegionnl da 5" Região. Trata-se do pedido de registro 
do um titulo de electrotechnlco expedido pela "Camara de Of
flclo de Ka.c;.sel" , Allemanh . Em vista se tratar unlcament.e 
dl' urn t!Lulo de electrol.llchnico e nllo de um engenheiro ele
etrlcfsta o Conselho Regional muito ncortadall'!ente recusou-1e 
a emltllr a carteira profissional respectiva, mas assegurou ao 
Sr. Rutiolf J{nltofen o direito de poder continuar a exercer o 
cargo ot! ajudnnte da 1• classe nn. Inspectoria da Signalizaçlio 
da Estrada de Ferro Central do Brasil. Verifiquei que, real
mente, o titulo apresentado não satisfaz as condições do art. t• 
do decreto n: 23.569, pois, nelle se lê: "Titulo de Ortlofal 
electrotechnico de Rudolt Kaltofen de Kas.'!ult e mais adlant.e 
~consta um carimbo do Sindicato Obrogatorio dos offlcfaes 
funileiros, calderP-Iros e installadores de gaz, elcetrlcidade e 
aquecimento. Assim. sendo, Mu de opinflio que deve ser ap
provnrlo o neto do Con~elho Regional e que se offlcle ao Mf
nlstrrlo do Trnhalho, commnnieanrlo (JlJA a resolução do mesmo 
Conselho e~l.!\ certa que o Sr. Kaltofen póde continuar a 
exercer o seu cargo de accOrdo com o art. 2• do docreto nu
mero .23. 569." 

Dfa 31 

Ao dlrector geral do Departamento Nacional da Produ
cclio Vegetal, do Minlsterlo da Agricultura: 

N. 8-E-3.572 - Alten1Jenrlo ao pedido cons-tante · do 
aviso n. 2 .125, dA 29 de qelembro do corrente anno, remette
se, de orde;n do Sr. ministro, os documentos relativos ao ln
qucrito aberto por este ministei•io para apurar Irregularida
des porventura existentes no Centro Agricola de Santa Cruz. 

- Ao Sr. Clodoveu . d'Oliveira, actuario-cbefe do Depar
tamento N:tcionnl do Trabalho: 

N. 1-I~-3.576- fiemettendo, por c6pfa, o memorial nro
tocollado soh o n. D. G. E. 13.928-934, e que diz respeito 4 
rcgulamentacão da lei do accidenLea do Lrabalho, sujeita ao 
exame da commiflstlo que preside, 

- Ao lnspeclor da s• In.speetoria Rcalonal e ao presi-
dente do Pernam!Juco British Club: · 

N. 1-E-3.577-8.578- Communleando que o Sr. minis
tro, tendo presente o requerimento de 12 do s~tembro do Mr
rcnte anno, em que o Pernambuco Britisb Club recorre do 
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acto daquella inspeotoria qu~ ordenou f08se respeitado pelo 
dito club o regimen do hol'ario de Lrabalho Datl casas de dl
versões e congeneret~, ret>olveu manter a deois'ão dessa ins
pectoria, que é conforme a lei. 

Dia i de novembro de f934 

Ao liMPOOtor da u• lnspeotoria Regional:· 
N. f-E 3.580- Solicitando a remessa, convenlentemAnLe 

infor:nado, do prooeeso D. G. E. 12.393-34 que, em cópia, 
lo ~ncamwhado em 25 de , setembro do corrente anno e re
lativo .a um memorial explicativo referente á infraccão das · 
leis trabalhistas, conforme reclamação apresentada pelo Syn
dicato Liga doe ~mpregados no Commercio de Sanlios. 

. - Ao inspeotor da ta• lnspeetoria Regional: 
N. 1-E-3.585 - Remettendo, por cópia, afim de ser 

tomado na devida consideração, o offlcio n. 352, de 26 de · 
outubro ultimo, em que a Secretaria da Camara dos Depu
t.ados consulta quaee oe mot1vos que levaram a Companhia 
Coutareira de Viaçlio Fluminense a demittir o Sr. Nl'fmnr 
Pires, do Jogar de machinista daqualla companhia. 

Dia U 
Aq Sr. Clodoveu d'Oliveira. 
N. 1 -E-3. 64: - Re·;nettendo, por cópia, o requeri manto 

IU que a Confedt ('ação Industrial do Brasil, com aéde nesta 
· :upital, taz coruideraçõea acerca do decr&to n. 24.637, de 10 
Llo Julho do corrente anno,· que eetabeleoe, sob novos moldes 
as obrigaÇões resultantes dos aooidentes no trabalho. ' 

- ' Ao (,leputado federal Martill6 Silva: 

' N. !-E .. 3.6U - Remettendo,· por cópia, lll'l informaçõee 
rwe tadas pelo direetor da Eetrada de Ferro Central do 
l'i-auhy, _relativament~ á di&pensa de ferrovla.rios naq ~1ella 
uvmpa:niua o de que se oooupou o telegramma do Sr. Aldy 
.Mentor. 

· ~ Ao presidente do Synd1cnto dos Empregados em Bon
des, Luz e Força, de Bel)o Horizonte: 

· N. i-E-3. 646 - Remettendo, por cópia., as informacõe 
pr~tatl «> · pelo Mini.sterio da Viação, relativamente ao pedid 
fe11to . por aquelle Syndicato no sentido de gozarem os seu 
as ootados do abatimento · d~ 50 % no preco das pa.5eage 
na ootrad~ de feno da Umão dur te aa ferirus annuae.~ 

Serunda Secoão 
EXPE!!I-rE DO SR. MINIS'nlO 

Dia 1 .. de setembro de 1934 
Requerimentos e officios despaphadoe: . 

~ ,Proo~rador qa Propriedade IMustrial, reclamando po 
n~o ter s1do ouy1po em um processo em que houvE\ opposi 
~ao e contrapos11;ao (D. G. E. 14.146, de 1934). - Prosi 
ga-se. · 

Dia 18 lie outubro de 1934 (additamento) 
.· , Os'":aldo Alvet~ Guerra e . Remo Braga, consultnndo sobre 

~~. em i!lce do a~t. 1?0, incts~ t•, da Constituição de 16 de 
Ju,\hq, sao 'f4ncc1onarws pubhcos os operarios, t~rhnlcos e 
outros , empregados da Estrada de Ferro Noroestl' do Brasil 
(ú. ·a. E. 11.610, de 1934). -Responda-se nos termos do 
paretlor do Sr. cçm~ultor jurídico. (0 parecer a que o des
vach.o all.ude, em1tt1d'? em ,processo que versa sobre assum
pto ldentJCo, é o segumte: O Sr. Deputado João Vitaca em 
cons.ulta·. formulada no requerimento junto, pede que 'esta 
muuster10 <"sclareça si os empregados da Estrada de !<'erro 
Central do Brasil são empregados publicas para os. effeitos 
uo di,s~ositivo da .constituição Federal, que estabelece . a res
P,onsabllldado solidarla do~ !uneclonarios publiccs com a 
1< az.en~a Publica pelos preJt!l~os decorrentes de negligencia, 
o!mssao ou . abuso ~o e:xercJCJo das suas funccões, Tendo 
V. Ex : enviado a .mJm esta consulta, para que sobre ella opi~ 
na ·si', .passo a dar o meu parecer. 1." Preliminarmente. devo 
drcla tT· que uão compete a este mini11terio fi. ar o conceito 
de ~ r .. ,, ccion~t·!o publico - para os effeil.os da sua res
poneaL 1:Hie CIVIl, na fórma do art. 171 da Constituição B 
sim aot ilmnaes, a que serão affectos 011 oasor. de indemni
zação pot orEijuizos por elles causados no exercicio das suas 
f~mcções. Tendo o art. t70, ai. a, da Constit.uiciio estabele
cl<lo que "o quadro dos funccionarios publioos oompre
honrlerá todos os que exerçam cargos publicas" está. claro 
qua o. 11nnceito de tunc_ciona?'io publico estâ dependendo do 
conceito de cargo publtco que fór determinado ou fixado 
'Oelo Poder Legislativo. ao elaborar o Estatuto dos Funooio-

narlos Publicos, ou pelo Poder Judiciario, quando, em face 
desse Estatuto ou daa lei·s vigentes, tiver de julgar os c soot 
em que .forem partes empregados da União, do:i Estados ou 
dos municipios. Nestas condições, o conceito de lunoolonarlo 
publico, que ao pede que o mini8terio determine, no que se 
refere especialmente aos empregados da Estrada de Ferro 
Central do Brasil, 116 o poderá ser naqutllo que toca âs lei~ 
sociaes, cuja applicação e fiscalização cabe a este ministerio. 
Dentro deste crilerio, estrictamente administrativo, é fóra 
de duvida que os empregados da Central não são Iuncciona
rios publicas. Esta condição de não funccionar.o, dos qu'3 
trabalham nesta ferrovia do Estado, não é exclut>iva a es a 
empreza; extende-se a todos os que trabalham em estabele
cimentos de serviços publillOS, quaesquer qu~ sejam estee 
serviços, quer realizados por emprezas conMssiooarias, quer 
os realizados directamente pelo Estado. E' o que ee conclue 
da licão dos tratadistas de direito publico e administrativQ 
da doutrina dos tratadistas de legislação social, da jurispru· 
dencia do Conselho Administrativo do Burean Internacional 
do Trabalho e dos preceitos da nossa propria ll!gislação so
cial. 2.0 Realmente, em face da doutrina dos tratadlst s da 
direito publico e administrativo, os empregados ôas empre
zas industriaes do Estado não são considerados func· 
eionarios publicas, nem o seu contracto d€' trabalho 
é considerado contracto de direito publico, nem a le· 
gislação que os rege é a dos funccionarios publicos. E' ad 
sim que Nezard, procurando estabelecer uma classificação 
dos empregados do Estado, de accOrdo com a eua situacão 
juridica em face do Eslado, divide-se em dous grupos: a) 
o grupo dos que figuram nos quadros permanenttM da admi
aistraç4o publica, e são os funccionarios propriamente di
tos; b) o grupo dos simples salariado ·, operar los de serviços 
publicas e das ·exploracões industriaes ou commerciaes do 
Estado; empregados das explorações não erigidas em ser
vioo publico e funccionando como empresa privada: empre
gados das estradaB de (erro; auxiliares que niío collaboram 
sinão de um modo temporar1o ou occasional, Estes ulLimos 
empregados do Estado são assimilados nus empregados das 
empresas privarlas; o regimen jurídico a que esLil.o eubmet ... 
tidos é o do contracto de lpca~ão de serviços, e não o 
contracto dt! emprego publico. P()r isso me mo, são prote
gidos pelos dispositiVO$ da legislaoão do trabalho; não pelo 
estatuto dos funcoionarios. Não importa que, pelo modo da 
sua nomeação e ingresso no serviço do Estado, pareça havet' 
entre elles e o Estado um contracto de emprego publico; nem 
por is~o tornam-se funcoionarws publicas: - "O eontracto 
de locaoão de serviço destes ' em1•regados (agcnte8) com a ad
ministração publica póde, algumas vozes, ~·evestir a fórma 
admini!itrativa - diz, com effeito, Nezard -; rnas uem por 
isso elles deixam de estar vinculados por tacos de natureza 
contractual, nom sa tornám 1'unccionarios publicog" (NszARD 
- Elements de droit public, 1931, pags. 149 ·143. Cone.: -
BERTHELEMY - Traité . de droit administ1'ati(, pg. 6~). Por
tanto, para este!! publicistas, os empregados nas empr~sa 
industriaes . do Estado (transportes, luz, gaz, exgotto , Lele 
phones, Lelcgraphos) não siio considerados, funocionarios pu
blicas propriamente ditos e caem sob a protecção da legi -
Iacão social. Em face da doutrina dos tratadi tas em m'!te
rla de legislação social, os empre~tados dos e ·tabelee~iment.o! 
industriaes do Estado'. me!lmo que este os administre dire .. 
ctamente, não são, com effeito, considerados fuucclonul'io 
publieos, nem estãq sujeitos ::tos estatutos dos funccionarioa. 
Discutindo este ponto, a proposito da syndicaliznção dos fun
ccionarios publicas, Pio, ao discriminar, entre os cmpJ·ega
dos do Estado, aquelles que são funcoionarios publicas e 
aquelles que não o são, escreve: - ·•o direito syndical tam 
sido negado, algumas vezes, operarias ~:.alariados do Es
tado, dos Departamentos , ou das Communas (ex.: operaria 
e empregados dos. estjlbelecimentos industriaes explorado:> 
direotamente pelo Estado; de arsenaes; de manufacturas de 
fumo ou d() tlhOirphoros, etc.) Esta these nos parece juridica
mente inexacta. Sem duvida, os chefes de serviço. directorll6, 
inspectores, destacados de um servico admini.~f!·ativo, do qual 
elles continuam a fazer parte, devem ser con~idorados como 
funccionarios. Recusamos, porém, a estender este qualifica
tivo ao conjunto do pessoal cujos serviços são identico.• aot: 
que as empresas de estrada..~ de ferro, por exemplo, exigem 
dos seus empregados. Tambem se tem feito uma distincrão 
entre os operarias . e os empregados auxiliares. contractaclúS 
temporariamente, e os empregados ou agentes commissiona
dos, presos ao Estado, não por uma simples locação de ser
viço, mas por um ·contracto de mandado sui qcneris, que os : 
constituiriam em depositarlos da autoridade publica. ora. 
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cgm~~Íi)n~~os o~ não, o~ .operm-i03 ou empregado• . do • .15.9-
tfl,do .lndt.utr}al· tt.ao particlpam, po1• nenhum ti_tuly1 do e:c~~·
Ctt<io da autoridade publica. l'ol.lem ser ffiílnda~artos ou ;~vc
puatot!, n~ nao b'àO. tunccionariOJI, no senüdQ J.cg I da pala
:V!'~j (PIO ·:- 7f7'aité de léyÚilatiu4 i,uilt~h·ictt.e, r~s. 370-3.71. 
Cone-.: -:- DRY ET PmR.\U - Les lo ia du travait indli6tri.et. 
n:.· 67~l OAPlTANT E'l' Gucn& - Légi8lation Iridustrielle, 1933, 

g. 7ll). Como ee vê, os Lrato.di!;Lus ·cte·leg~slaoão social con
s deram os euJpregados da empresas • industri!les do Estado 
crJ no ·ando 1uucoional'ios puU.IIcus, rne ·mo qltando o Ksta1o, 
em vez tie fazer· a cxplora~üo indirecta dos serviços, a q1.e 
el5 &$'•empresas se ref rem, o realizam directamente. Pxa abre, 
entretanto, excePÇ!io pura o que exercem· cargos de dir11 .. 
. · tio ou· fiscaliznoão, ou de eonfiança, mésmo assim quand<J, 
em comtnls ã'O, dest:1.cados de um serviço adnlini~trativo, a 
que- ttdo deimwm de perte11cer. - (t,• Este conceito db fun. 
ccionnr:io •pu!Jlic'o, para os effoitos t.la legislação protectora do 
t ·aball'io1 não ·of!re a1teraoão quando detJois de o te1'!1l•JS 
esi'uUaóo em face (los traladi'Stas de direito administr..utJ''O 
e público~ da jurísprudenl'in e d!l doutrina dos tratadistas 
tfe: di.reito corporativo e de leglslucllo social, passamos a es
tudal .. ô em face da jUrisprudencia do' Bureau Int(lrnacinnal 
w :Ti;abnlho. ~o ponto do vista das I is sociaes, o coneeito 
r.ki fu ocionario publico foi dado com absoluta clareza pelo 
dll·ectõr di> "Bureau lnte.rnncionnl do Trabalho, então, o ,~e-

bot• : . Albort. Thomas, · ao responder ·uma inberepeila
o_ão do . . Governo · Allem!lo sobre a clausula da convenoão 
qe, Washington de 1919, reluUva 11 . -duração . do trabalho 
nGá •stan ' l!ic'ímenlos cotnmeroiaes o escrfptorloe, O ,Ponto 
de auvlda do Governo Allemlio era sobre a nlineâ b do § ao 
ctof (l.rt. t• da convenção referida, no qual paragtapbo se e.-t\
beleoià que·: - "A autoridade compete te em cada pniz 
póde· e cepfuar do campo de nppllcaoão da presente convenção: 
b )· ·~ a ministraç!1ea publica$, nas quaes o pessoal empregado 
eJ.erca unções de autoridarie publica." Para o Governo Alie
m o, cujos empregados estão garantidos por um estatuto ea
~ f~~ol, fie v m axcluidos do campo de appllcação desta conven
C rer.ulndox·~ do trabalho nos·escriptorios, não apenas os em
~eiados pubhcos . propriamente c1itos, exercendo tunccões de 
au-toridade,. mas mesmo 08 que, c:zercendo (uncçõel de g~3tO:o, 
ocôupav11m. cargos élll empregos de servic~ pubUcos, éomo os 
~r~ iços .de· telegrapbos ·e cot•r•eíos. Respondendo e'sta inter~ 
lió1laaA9 ·ô dlrector ·do BurefJ" teve' Ol>llOrtunidade de .definir, . 
Jfi c'opfól'mlúade. com a Jurlsprudencla do Conselho Açtrninla-: 
trátho qo mesm.o Bureau, a verdadeira silt,l~ã.o juridica dos 
e~prepdos em serviços lnduatrlaes do .E~ Lado: ....,.. "Quant à .to. 
qü.estion génér.ale ria l'applicnbilité dt!S con,venti.ons .lntllrnatio
tialetl du h·avail aux foncLionnaires,. Je me pe'rmets de vous 
rii pelar tout â'abord qu'elle a déjà été résolue en .fait pa:r 
l'aflll'rnative.. Qtiels que soient les argumenLs d'oriire tbéori .. 

ue l}ue l'on peu~ fail'e valoir en faveur de. l'üne ou: l'autré 
·ase, 11 rauL coH. ta ter qu'un cerLam nombre do conventions 

contiennent. des disposUions· qui le . rcndeut applicables à "touta 
lcs :étnbli&~cments ind.u:;.lriels, publics ou privés ou lours ôé
p·e)l(lan~e~ da. "'uelque natura ou'ils solen.t" •· C'esl lo cns, no
t:ttntJ'H.Inl, uu la pluparL des couvenLions de ·washington ct, en 
lJar~iculiel·, dÕ la convenPon sllt· la dur6e du travail d'lns 100' 
éftlblis,sumerit~ tndustrh•ls u laqurlle vous faites allusion dans 
vt>l.ro lettré. C13tte del'llicl' • convcntio~1. par e .. emple, s'applique 
ll.U:( enU'epr·isês pub iques de tran ·pol't. ncune dis.tinction. 
n'est falte entre le;; per onne omployées dnns ces enLrepises 
lj':tprt.: lu natura juridiquc des rl'·gle ,qlli sont !1. la b<.~se de 
Jcurs eol1dilions d.e servi c e. La convcnlidn c L ninsl appLicable 
à ces personnt.>s mêmn si d'r,pr~s le drbit public de cerlnln~ 
E(, ts lle onl In qnalité ·cto foncfionnaire~. 'La seule exceplion 
pl·cvuo u cet égnrd u truiL nux Jl!'I' onnPS qui occupcnt un poste 
<.lí• !:urv~I!lanec on de rlireclion ou un •postr de cohfinncc." 
Wu.lletin 0(/icjql rfn Burcmt li'Pt crnntionaf U11 'lfmvail, de 15 de 
jl!nho dn 1\J:H, pug. 1..!1.) Dr.str couceitu fi ado pelo Bureau, 
've-so qu , corn pequena. e. ccpcõns, todas oa empregados das 
Pmvrezas indu~;~triaes, col'r·cios, tclegrnrh'os, 'ferrovias, eto., do 
f!; tndo ri!io . fio considerado~ funcriona!'los publico f sendo o 
~i·11 r' li)tu(o o Pstai.Jc!Pr·i In· fll']a l<'gLiaçiio . odul; 6 us Plllpre-
1-(.tl;r)o:s qup c. ercem car·go. dP r'uHI'iancn ou dt' dirccr;ão ó quo 
•·;~ca1HHll :í. lei jrrotectoru do'> tr·nJJaltlltdol'cs. Este corlccilo do 
lf1t1 •rill YeiJI, nli:'is, r•oint•Jdit• rolll o do; tinladi ·tns qur,. como 
J..l'L•rtlrJ•Ient~·. rlivirlPrn o fu11ccionarin pul.Jlit•o • ~>Ill "funcciona
, .. i(l~ ,r· . aulol'irtndr> •· "l'uurr·ionat•in d p;e tfio'f: estes equ!pu
t·Tmln-"' · llo rfrnprcg:\flo em r•IJl[ll' •za pa·rtieuhl''S Olf roa
•·!'· r i,;,l\II'Í, ~ ~ :HJUPI!r•, ;tu J'unr• ;flfHil';o pnlrlico~ prupr·ia
•ón·ril •· 'rlitu ·.:. ·. ( B l'thP!PJIIY ~ o/11··. cU .. pag. 6;;). '- 5.' E La 
L'• 11 l i l b flll. 1 1n~da da dt u11·ina do· publicislns t> da ,i urisoru-

dencia do JJureau, nAo dlffere multo da qu& a noa1a leJiaÍaçiio 
sooial, ultimamente promuÍgadR, permUte eatabelecer. Basta 
ver qu~ os empre~ndos das empreza induslriaes, commerciacs 
C)U agriColas do l!:stado não ~no oonslderadoe, por uma dispo
sição exprcs a da. nova lei syndical, como funoclonarioa publi
cos. Outyas lei t e o mo a d férias e das Caixas de Apo
senLadoral. e Pensõ Bt Lambem . se applicam a elles como ve
rem o , o que bom mostra o Intuito da no sa legislaoão em 
equiparar estes empr g do do Estado aos das emDrezas pa-r
t~culares. Hcalmeqte, o conceito de funccionaDio publico que 
n~e ~iio os n~~os tr!ltndista • (Vlvei~o•. de Castro, Tratado de 
D1retto Admmutratlvo, pg. 559; Ohve~ra Santo • Principio' 
de Direito Administr · ti'llo, pg. 288) está hoje profu,ndamenLa 
modifi~ado. J?ara Vi.velros ~.e Castro, por e.xernpfo, en , no ·sa 
t1 ndioílo admmistrattya, os empregados publicos" confun
diam-ao co~n "funccionarios pu.bHcos"; nestas condições, 6 não 
eram con Hieraoos funccionar1os ou empregados publicoa ob 
trabalh~dores manuà.es ou subalternos, nomeados pelos Pl'u
prl~s d1rectores ou chefe!' de serviço, e não pelo ÇhefQ do Exe
C';!Lxvo. -"Quando, porém, estes agentes são dcsbnnctos a ser
VI\l~ mcramex~te mecanico ou braçal, ajustados, pagos des
pedidos e~ y1 tude de contractp meramente particular com o 
chefe adrmmsLraUvo a quem estão subordinado - diz elle -
n.ão 'MHJs ~llb~ a ~en~minaçãq ·de empreaado3 t1~b!icos nci ;t!ll
Lldo re~.!tricto, e sim n de meros serventes, operanos ou joma
leiro ". (VIVEIROS b~ CA~o - · JJireito Administrativp, pa i
na 559). E !á velha conce1tuacAo da nossa Jurisprudencla ad
mlni~tr~tfva tot alterada peta legislação revolucionaria. Esta 
restrmgm oxtrao~dlnariamen~e, pa_tn ct3rtas cat!'goriaa do em
pregados, .o conceJto de funcc10na~10 e empregado publico; pot• 
forca deila; mttitoa empregados do Estádo pa$saram a ser im
pies empregados, deatitufdos 'das qualidades de funccionario ou 
empregado publico. E' o ca8o doa empregadOs nl$ empreza!! 
industriaea, admtnf tradas dircctamente pelo Estado, espe
cialmente os em()rep<ios nos serviços de transportes fer
rovia.rios • outros servitos publiooa: Estes pasaaram a stll' 
no ponto d vtsta das garantias concédidas pelas leia sooiae' 
~ufpar.adus aos empregados·. de quaes:quer outras empreza~ 
mdu.strtnés, de oaracber prtvad'O, ooncesaionarias do sel'viço--, 
publico.s. Oom ~et~o, com o advento do regtmen dâa Caixtt!-1 
de PensO s • ApoBentndorl8it, isto ~ com a lei · n. • ·· 6S2, (),. 
1023, e, d6Poia, a lel n: ts.t09, de i926, todos os empregado~> 
das eetll'Bda de ferro que eram (llreotam!mLe a.dminlstrada.s 
pela Un!Ao, J)('loa Estadoi riu pelos munlclplos passaram a 
ser oons!deradOI!I, pera a. ef'ftltoa· qa vitaliciedade e da. apo
eent&dona, fóra doe · QUMroa do funootonaUsmo publico. o 
art. 64 da lei n. 6. 109,' <16 1~26, que lrnstttue as Gai::qs de 
PeMOea e J\posentadotfa para os feNOvfarJoa l)orttia.tio.s ~ 
maTi't.imoa, declara, expre11amente: "Art. ~•, Ül5 ~mpregados 
titulare• e ornwleiros das est.radas de torro administ.r!l.dl\<
pela Unllo, pelos E&ta.dos ou pelos munieipioe, gue nlio tive 
rem dire to a penslio ou mont-epio, passado pat•a u regimen 
desta 1 i • O paragrapbo unico deste artig-o, referindo-se es-· 
peoialmente ao• empregados dii Est.nd~ de Ferro GenLral dn 
Brasil, e ·taióelecla que elles tlcárlam subordinados ao regimen 
e.stabelecldo nesta lei. Nivelando todQs os empr'egtulo ' <.hi~ 
suae 68trada.s de ferro, mesmo os titulados, aos que trabalha t~J 
om qualqu r omprota coucf' sionaria de serv1ços publico~ . 
como as ·que exploro.tn o serviço' do 'transportes ferroviario •. 
a Unilio tirou, para oe -effeiltos da leglsllu;flo do trabalho, I) 

car ct r d funccionarlo publico aos eml)Tegados, elo qual
quer cnt~oria, mesmo os mai$ Q1'adttadoa, 'da Esf,rada de J<'et'rn 
Central t1o aslL O decreto n. fO . .t65, do Governo Provlsorio, 
renffirmou este PTínoipl'O, tornando-o extensivo a outros ser
viços publicos, taes como luz, agua, ex:goto, telegraphos e te·-
1 phon s, etc. 1'00 . s serviços public , r-ealfzados, d ntro 
d~ noq a organiz(tçlio admini"trativu, pel K~tado indusll'la1. 
pns~~ram. a " r equiparados ao reali:r:actr.s pm· r•mpJ'C(.as <'Lll
cess10nurta . De modo que o en11 rrgado. tlu. tr.~tnch>. qur 
tt•a•balhavnm em serviço publico·, rli1·edrl.llti.'IIIP adrníni ·t~·o 
dos por elle - o que et•am, poht concev~,;ilo l·utitudinuria qul' 
ut.q enW.o tinhnmo do ruuccionnlisr11L1 publle. f con~ideradv~ 
"fun l na1•ins !JU}Jiir·u. " - fot'!\111 J.mrdtmdo; de~;do 19~q. e<>t<t 
cunrl·içiio ut" o IliOIIH'ril.o culminante da fttivolw.;üo, um (,!Uf, 
forJo. o· •r,·ir:os pulJl ico , nrtm{ni~iPÜ•lu • pehl t;nii'i.v freio ;; 
l!~Jlndu~ P 11 Jn,., rnuui ~iuio f for l,l: lucltl'~Ll'itillz Q..:;, !J~"· <JJ.Hlo 
0 · st>u ~crvidut't>,; ~ r g •refri, na 1 onlo ri · v·j~tu (las uu. 
gnr·anLi,!~ ,. \'Utd~u~f ndvs mesaio.~ .t5rinci·p iu~ J I gi l!ll,;UU 
'tH•ial qu~ !)rut •ge!Jlf o· que !rubalhn!rh•m Pmprr•tll' pnpill'l)l' 
J·p, •'ullc!'''· íulltlt'ia~i <.lv. fll<'i:>IIJ.Os set·vi ·o~. I>P~ ru rie. c~ r1Jt'l1;. 
rfnd·· 7e (unc~;iotwrio publico tornou- e· exclusivrtmentP. art . 
lmliva dos 11tte sel'vem ao Est1ulo em serviços qtte ndo tP.nlt•JTJ~ 
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Q cw·actel' industrial. Esta é a situação actual dos set·viuorus 
du E~rudo nos esla!JelecJinonLos de serviços publico:;, em 1ace 
da:, novas leis proLcc~u • .tS do trabalho. JJ: lu conCClio do 
fuuuewnat'JO publico, decorronLe dos proceito legues relu.Livo~> 
ús !!Ui ant1as de vitaliciedade e aposentadorw, não é diffot·etllo 
do que dooot·re dos dispositivos de duas outras leis: a !oi 
do syndicalização e a lei de férias. Para os effeitos da syndi· 
,·ctlll.ação, por exemplo, o deoreLo n. 24.694, th·ou, pelo seu 
at t. 4", aos funccionurios publicas a capacidade pat·a, í:iynthcu
lJzat'Crn-.se; mas o paragrapho unico do mesmo artigo, iaz u 
M'gumte resalva: "~ão entram na categoria de funccionariod 
publicos os em.pregadOI:l manuaes, intellectuaes e Lechnicos do 
emprezas agricolaí:i, illdustriaes e de transpo1·tes a cargo da 
união, dos &Lados e dos à1unicipios". E', no fundo, a con-
1 o r mação do mesmo principio, já estabelecido ua lei n. 4. 68~, 
ua lei n. 5.109 e no decreto n. 20.465 - de quu u:; empro
g·aúos de serviços industriaes do Estado se l'•egem pela. legis
lação que, neste ponto, protege os trabalhador~s de quuesquot· 
r•tnpJ•ezas indust·riaes congeneres - e não pelo estatuto do:; 
lunccionarios publicos. Não é differente o que pcec iluam 
os dispositivos da nova lei de fério.s para os empt•egndos em 
industrias, isto é, o decreto n. 23.768. Tambem a.lll no at'l. 1" 
~e assegura: "Al't. 1.• F'ica ~egurado aos empregados em esta
be>locimentos de qualquer natureza, modalidade ou ramo dt3 
:ii:Jtividade in.dUBtTial, emprezas jornaliSiticas, de communica
r:õPs e transpo·rtes tonrestres e aereos, de s·ervioos publico~. 
rJtter sejam e3Jecutados pela Untão, E1tados ou municipioti. 
tftter por empreJa& concessionarüu de taes se1·viços, o direito 
ao goso de férias annualmente". COlmo se vê, o conceito 
r·estrictivo de "operaria", que existia em nossa legislação admi
uistrativa anterlO't' e a que se repOTta Viveiros de Castro 
(Tratado de Dirreito Administrativo, pag. 559), não póde mais 
• ubsistir em face das nossas leis sociaes. Aliát>, é mesmo in
r·ompativel com o proprio texto constitucional, q•ue equipat·a 
O>' trabalhadores manuaes aos trabalhadorns Leohnicos ou 
!n'l-ellectuaes (art. 121, § 2"; art. 123). Em face da nos.su le
gislação social e da nova Oonstituíção, o concéito de "funccio
ual'io publico" é que se restringiu em favor do conceito do 
•·empregado" ou "trabalhador"; este se extendcu exlraordi
nal'iam<~nte, a ponLo de abranger a tntalidcule dos f'uucciona
l'io;; das emprezas industriaes dos EsLados, aíé enlão consi
uer·udos como verdadeiras repartições publicas do Estado e 
ns seus agentes como empregados publicos. E' o caso da 
l~stracla de Ferro Central do Brasil, cujoa s•ervidores nuo mais 
livera.m as regalias de funccionarios publico's; salvo, é claro 
(l.quelles que já haviam adquirido direiLo a esta classnficaçã~ 
JlOl' força de leis anteriores. Como se vê, os 'que trabalham em 
erviçoo industriaes do Estado são equiparados aos qu~ tra

Lalha.m nos mesmos serviços, quand<> rea'l.izados por emprezas 
partiowl:are.s. Não h a diffeJ'Iença alguma de Qondição entr~ o 
empregado de uma ferrovi-a explorada. e dirigida dirootamente 
pelo Esttado e o empregado de uma ferrovia explorada e 
administrada p()I' uma empreza partic.ula.r, concessiollaria do 
mesmo serviço. - 6.• Em conclusão, parece que se póde J'les
JJond~r á consulta do Sr. Deputado Vitaca dizendo-se que: 
a) os empregados das estradas de ferro da União, como a 
Central do Brasil, não são considerados empregados publicos; 
salvo as excepções acima referidas, resultantes de dJ·reHos 
adquiridos por forc·a de leis anteriores; b) no tocante á suu 
condição de trabalhadores, o rogimen de garantias legaes, que 
os assegura, é o representado Pelo art. 121 da Constituição 
e pelo systema de leis sociaes, de cuja execu«:ão e.stá incumbi-
do o Minist ri r " 

a: gos ··~ ~·,"'·~, orr , azendo conside-
rações em torno da entrada de immig:rantes ~m territorio na
cional e pe-dindo providencias no sentido de' ser fiscafizado, 
na parte relatillf:l á immigração. o cumprimento da Constituição 
de 16 de julh<>C(E>. Q. E. )2.260-934). - A'l·chive-M o pre
sente processü, visto 3á terem sido tomadas por e Le gabinete 
as providencias que o assumpto impõe. 

Adolpho dos Santos e outros, operarlos aposentado.s pelo. 
Caixa de Aposentadoria e Pensões do Cáes elo PoTto do Rio 
de Janeiro, pedindo que se lhes to1•ne extensivo o dispo to 
no § 6" do art. 25, do decreto n. 20.465, de I de outu·hro 
de 1931, a.lterado pelo de n. 21.081. ele 24 de fevereiro dr 19:12, 
e segun-do o qual nPnhuma aposr.ntadoria será inf>PrioT a 200f; 
(D. G. E. f3. 835-934). com informa •ão do Cons ·lho Nacional 
do TrabnJ.ho). - Officie-s·e no.s re ·lnmnntrs uos tHmos ch 
informação. 

Departamento Nacional da Propril"'iad·e Tndut:h·ial, Pnca
minhn.ndo, para cumprimcnt.o do nccórrH'iu profel'irlu I rlo Cou
ií'&lllo do ReC'Ua'sos, o processo rela:tivo ao pedido de caducidade. 

por faita de uso effeciivu da re.pecliva invenção, da patente 
n. 12. 2li9, du que é co.ssiouuria a suciedndo lnduslrius Reuui
das F. Malarut:zo (D. G. l!l. 470-C-1133) . - Faça-se o' expc
<licnto 

Dia 22 de outubro de 1934 

Manoel Gonçalves Braga, recorrendo da decieão do Con~ 
selho Nacional •Jo Trabalho que julgou improcedente o sou 
podido do reintegração no s rviçu da. Companhia Brasileira. de 
Exploração de Portos (D. G. E. 164-l\1-931). -De accórdo 
com u.s pareceres. (O deo.pac h o allude aos seguintes: t• pa
recer (do consultor jurídico desta Secretaria de Estado) : 
"O Conselho Nacional do 'l'rabulho fundamenta a sua decisão 
no fado do uão ter o recorrente, ao ingressar na. Com.p'anhia 
Brasileira de Portos, feito com a mesma co:npanhia o ajusto 
relativo ao tempo de .servir~o llll L opoldina Railway. Não 
lendo havido ajuste, o Con.scllw re:;olve não tuma.r em con
sidcl'llcão c.:; L tempo anterior de serviço (cerca de 22 annos), 
e, como na nova empl'esa o recorrente não contava, ao ser 
despedido, ainda dez ann.os de tl'abalho, não póde ser am
parado pela garantia da indemi.ssibilidade, que lhe u.sseguram 
a lei n. 5.109 c o aeu respectivo reguln:nento. Sem embargo do 
granr!r aperço quo sempre merece a jurisprudepcia do co!- , 
lendo . m. clho sobre a inlm1pr·etação d oart. 67, § 3", do re
gularueuto n. 17.940, eu já opin ·i, de outra feita, em caso. 
ana.logo, discordando da interpreiacão dada, achando que o 
accôvdo, de que falia a lei, é apenu.s o meio mais expedito que 
o legislador encontrou para que a.s ttova~ empresas, que ad· 
mitti&>em trabalhadores contando tempo de serviços err. 
outras empresas, pudesse·:n fazer o calculo de.ste tempo. O ac
cOrdo era. apenas um meio rapido de chagar a uma conclusão 
sobre este ponto; mas, de qualquer fórma, o tempo de eel'-
viço devia ser contado pela sua real duração, oaso não che· 
gas~:~em os dous interessadoo a um a.ccórdo sobre o ponto. 
Di~so eu entáo: - "Não; h a equivoco do eminent-e pro~ 
curador do Conselho. No se póde admittir como o legi~la.dor, 
quf.rcndo benefioiar o ferroviario, mandando que se conta 
o seu tempo de trabalho em outras empresa , pudesse t • 
em vista, quando isto ordenou, que esse tempo de trabalho, r. 
levar- ·e em conta para os efJeitos da. vitaliciedade, fosse, n&o 
o tempo do trabalho ef(eclivamente prestado, mas · uponas 
aquelle aooordado por uml.Jas as parte.s. Póde-so bem ·-er os 
perigos que esta interpretaoão poderá trazer á garantia do 
operat·io ferroviario, a burla de que a lei poderá ser victlrua, 
si estHl te;npo de serviço em outra empresa não for o tempo 
1·eal do servjço, mas apenas aquelle que as parte.;, ersolverem 
accordar. Sob a c!llpa do "accôrdo" entt·e as parLe.s, esta in
tevpretação acabaria pondo OIS pobres operarios, que neces:.i
tassem de se ·empregar em uma estrra.da de ferro, á me roê do 
arbítrio da empresa ou dos seus directores. E6tee teiam na
turalmente o cuidado de condicionar a admissão do empre
gado a uo;na contagem desse tempo de eervico anterior tal qQ 
bem poderia chegar á sua annullação total. Para não perder .. 
n op.portunidade de ser admíttido, o operaria seria comrpellido. 
u acceitar qualquer imposição da empresa no sentido de re
duzir ao mínimo, sínão annullar, este tempo preexistente de 
serviço. Para a jurisprudencia do Conselho e para a. dou
trina da sua. illu.stre Procuradoria, seria oote o "accOr<lo" de 
que falia o§ 1• do art. 43 da lei n. 5.109. Está se vendo, pelo 
ah urdo das conclusões a que fatalmente teira!Il'Os que chegar, 
que não póde .ser e·sta a interpretação da expr0$são "cal
culado modianl.c accOtxlo" do art. lt3 da lei n. ú .109. Basta, 
aliás, attent.al' bem na :naneira por que está redigido o texto 
daquelle paragrapho do referido art. 43 para &e chegar á 
'cbnclusão de que não é venladeira. nem n.ccei!Javel, a inter
pretação dado. pela Procuradoria Geral do Conselho. Com ef
feito, o que a lei diz é que este tempo de serviço preexistente 
set'á "calculado mediante accôrdo". Note~e bem: calculado, 
diz a lei, e não combinado, ajustado, convencionado. :Exige, 
pois, a lei que se faca \lm calculo de~e tempo, e o "aecôrdo" 
versa justameute &obre esse calculo; é ,para fazer este cat
cttfo que as partes entram em entlendit:nento e acabam em um 
accórdo .sobro o resultado deste calculo. Ninguem calcula actoe 
de vont.ade; o qne se calcula 6 ~tma certa qwmtidade d~ tempo, 
que antes do cnlru.lo é incet•La e, depois do calcul9, Lornn·se 
certa o u·t\ JOCOJiporar-se ao tempo de serviço na nova em~ 
J)T'Psa para os {•ffeilo · ela comlituicão do (,!e·cennip, garantidor· 
da vilulicieeln<le. Está claro que não podia deixar de ser 
n·f;irn. já. qno· (•,!;~e t rupo pt·ecxi ·Lente preci<oa. srt• determl
l'H~Io c01r1 precisão, vi to eomo o qne se conta é .o tem:po de 
scrvtco effcctivo, deconta.das as faltas, licenças, tnterruocões, 
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VISTO-Ao Snr. 0r. Procurg,drw Geral, 

tÚ ord8m do &mo~!P·mi!Únte, 
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